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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA - PB 

PROPOSTA DE PREGOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 225 9,2 2.070,00 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 6375 2,2 14.025,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 1250 10,2 12.750,00 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,0° 

INPM 1LT 

UND 250 9,22 2.305,00 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 900 6,9 6.210,00 

6 AVENTAL UND 200 11,8 2.360,00 

7 BALDE PLASTIC° 1OLT UND 125 12,48 1.560,00 

8 BALDE PLASTIC° COM TAMPA 5OLT UND 75 82,9 6.217,50 

9 BALDE PLASTICO COM TAMPA 100LT UND 75 99,9 7.492,50 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 75 8,39 629,25 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 75 27,4 2.055,00 

12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 

25X35CM — ROLO DE 1000 UNDS 

ROLO 375 45,5 17.062,50 

13 BORRIFADOR UND 250 9,5 2.375,00 

14 CAIXA DE ISOPOR 160LT UND 25 399,9 9.997,50 

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT 
COM PEDAL 

UND 200 59,9 11.980,00 
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MG te ir 

UND 

AffralENTO 
TAMPA 3OLT 16 CESTÃO PARA LIXO C/ 

COM PEDAL 

75 126,7 9.502,50 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,38 2.152,00 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 250 25,08 6.270,00 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML 

TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 
UNDS) 

CAIXA 400 140 56.000,00 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 50 3,58 179,00 

21 COTONETE CX 150 3,49 523,50 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 450 10,5 4.725,00 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 200 22,19 4.438,00 

24 DESINFETANTE 2LT UND 2700 5,38 14.526,00 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 600 14,3 8.580,00 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 2250 5,38 12.105,00 

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 100 59,9 5.990,00 

28 D1SPENSER PARA SABONETE 

LIQUIDO 
UND 100 59,9 5.990,00 

29 ESCOVA DE DENTE UND 750 3,1 2.325,00 

30 ESPONJA DE AÇO BOMBRIL PCT 1500 2,98 4.470,00 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA 
DUPLAFACE 

UND 1500 1,06 1.590,00 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 

50UNID 

PCT 500 5,38 2.690,00 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

GPCT C/BUND 

PCT 500 9,99 4.995,00 
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PCT 500 34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG 

PCT COM 6/UND 

9,99 4.995,00 

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM 

NA COR BRANCA 

UND 750 3,5 2.625,00 

36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 750 5,5 4.125,00 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 

50UNID 

PCT 400 5,35 2.140,00 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE 

COR BRANCA PCT 50UNDS 

PCT 3000 1,4 4.200,00 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 500 15,5 7.750,00 

40 LAVANDA BABY UND 300 21,4 6.420,00 

41 LIMPA VIDRO UND 225 5,65 1.271,25 

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UND 750 4,8 3.600,00 

43 LUSTRA MOVEIS UND 75 5,98 448,50 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 375 5,5 2.062,50 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 375 5,7 2.137,50 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 150 23,49 3.523,50 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 200 10,5 2.100,00 

48 PANO DE CHÃO UND 1500 2,36 3.540,00 

49 PANO DE PRATO UND 1200 4,79 5.748,00 

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT 
DE 4 UNDS) 

FD 600 55,08 33.048,00 

51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 2250 6,94 15.615,00 

52 PASTILHA SANITARIA UND 2000 2,75 5.500,00 
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53 PENTE UND 172 2,09 359,48 

54 PINHO SOL UND 750 7,06 5.295,00 

55 PLÁSTICO FILME ROLO 75 8 600,00 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 500 4,65 2.325,00 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 
10UNID 

PCT 2500 2,15 5.375,00 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 400 8,29 3.316,00 

59 SABAO EM PÓ PCT 500g PCT 7000 2,75 19.250,00 

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM 

CINCO UNDS) 

PCT 525 13,8 7.245,00 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 1125 10,65 11.981,25 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 500 21,5 10.750,00 

63 SACO DE LIXO 3OLT PCT 2250 12,9 29.025,00 

64 SACO DE LIXO 5OLT PCT 2250 18,4 41.400,00 

65 SACO DE LIXO 100LT PCT 2250 35,8 80.550,00 

66 SACOLA M KG 500 20,38 10.190,00 

67 SACOLA G KG 1000 20,38 20.380,00 

68 SHAMPOO KIDS UND 375 25,08 9.405,00 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 22 105,9 2.329,80 

70 TOALHA DE ROSTO UND 375 21,5 8.062,50 

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 

UNID 

PCT 150 26,3 3.945,00 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 1125 13,09 14.726,25 

73 VASSOURA DE PIACAVA COM CABO UND 150 13,18 1.977,00 

74 VASSOURA SANITARIA UND 300 4,7 1.410,00 
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VALOR GLOBAL DA COTAÇÃO: R$ 646.886,78 (SEISCENTOS E QUARENTA E 

SEIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS.) 

CONDIÇÕES GERAIS: 

TÉRMINO DA PROPOSTA: 60 DIAS APARTIR DA ABERTURA DA PROPOSTA. 

DECLARAÇÕES: DECLARO EXPRESSAMENTE QUE SERÁ CUMPRIDA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES, A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO. DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, QUE AO 

APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS PREÇOS E PRAZOS ACIMA INDICADOS, ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA ESTA ADESÃO, AS QUAIS NOS SUBMETEMOS INCONDICIONALMENTE E INTEGRALMENTE. 

FINALIZANDO, DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 

RIACHAO DO BACAMARTE, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

J. EA 

RG: 1813266 SSP/PB 

CPF: 928.899.214-68 
DIRETOR GERAL 

•SILVA-
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GXJE^NHÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA 002 - PREGÃO PRESENCIAL N° 00066/2023

Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio,

relativos à licitação acima indicada, que objetiva:

DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO,

publicidade ao certame, em observância a legislação pertinente, utilizando-se do seguinte lueio
de divulgação: Diário Oficial do Estado - 23/12/2023; Diário Oficial do Estado - adiamento -

09/01/2024. Licitantes cadastrados neste processo: ACM MERCANTIL LTDA - CNPJ: 20.274.242/0001

80/ MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI CNPJ: 19.211.844/OCCl-00. Às 15:00 horas do dia 30/01/2024,

reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designaaa pela Portaria n° 002/2023 de 03/01/2023,
composta pelos servidores: RAFAEL LOPES DE CARVAJ,HO LEITE Pregoeiro; VILM.A REGINA DA SILVA
Membro da equipe de apoio; MÁRCIO CAETAJIO SILVA  E SlLVIs. - Membro da equipe de apoio. Inícialmcncc,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório, o Pregoeiro abriu a sessão pública

e efetuou o credenciamenzo dos interessados. Licitantes qualificados a participar desta reunião:

ACM MERCANTIL LTDA - Envelope sem representante: parzicipaçãc válida; MC 7ULIMENTOS MINIMERCADO

EIRELI - Representante: MOZART DE .APAUJO| SAjtTOS, CPF n° 065.434.314-63. Em seguida, consideradas
as observações apontadas durante o processo e a.nalisados os elementos apresentados, passou a

informar: Todos os licitantes apresentaram propostas, no aspecto formai, em consonância com as
exigências do instrumento convocatório. Procedeu-se o registro de preços apresentados, a

divulgação da classificação das propostas e a convocação dos licitantes, de acordo cem os

critérios definidos no instrumento coi'.vocatório, para a apresentação dos lances. Houve a

ocorrência de igualdade de preços cotados, a classificação foi definida por sorteio na presença

dos participantes da reunião. Posteriormente deu-se continuidade a fase em que foram efetuados

e devidamente registrados no correspondente Histórico da Ata, os respectivos lances verbais.

Após a conclusão e divulgação do resultado desta etapa foram abertos os envelopes contendo a

documentação de habilitação apenas dos licitantes vencedores, os quais tiverain seus conteúdos
devidamente rubricados. Analisados os el'ementos  o Pregoeiro passou a informar: Licitante melhor

classificado na fase de lances verbais iinabi lit.ado por sua documentação não atender ao di.sposto
no instrumento convocatório: ACM MERCANTIT, LTDA. Considerado o valor apresentado pelo iicitante,

as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento convocatório,

ao final da sessão, produziu-se o seguinte resultado; Licitante vencedor e respectivo valor

total da contratação: MC ALiMENTüE MINIMERCADO EiRELl - Valor: RS 1.293.881,55. Os valores

unitários, constantes da proposta e lances apresentados, bem como o resultado do certame coar a

devida classificação, estão demonstrados no respectivo Mapa de Apuração, que fica fazendo parte

integrante desta .Ata, independente de transcrição. Houve negociação do Pregoeiro com os

licitantes, com vista à obtenção da melhor oferta. Facultada a palavra: nenhuma observação foi

feita. Nada mais havendo a constar, lavreu-se a presente Ata, que depois de lida e achada

conforme, vai devidamente as^.nada.

encarregados de atuar nos procedimentos

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Foi dada a devida

,7 A'/ . \
/y\

D.A SILÍIÃRAFAEL LOPES. DE CARVALH VILI-tffl\REGI

LA
MC TOS MINIMERCADO EIRELI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

Secretaria de Administração 

CNI1:08.868.937/0001-95 - RUA DOM ADAUTO, 11- 58.385-000 

Ofício 015/2024 

Ao Senhor, 
MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI 

CNPJ: 19.211.844/0001-00 

Serra Redonda, 23 de Fevereiro de 2024. 

Assunto: Adesão à Ata de Registro n2 0066/2023. referente ao Pregão Presencial
(SRP) n20066/2023 da  PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM /PB,

Prezado Fornecedor, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 

CONSUMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO, conforme especificações anexo I do edital, 

referente ao pregão (SRP) o° 0066/2023  conforme quantitativo e valores da planilha anexa: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 225 9,2 2.070,00 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 6375 2,2 14.025,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 1250 10,2 12.750,00 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,0° 
INPM 1LT 

UND 250 9,22 2.305,00 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 900 6,9 6.210,00 

6 AVENTAL UND 200 11,8 2.360,00 

7 BALDE PLASTIC° 1OLT UND 125 12,48 1.560,00 

8 BALDE PLASTIC° COM TAMPA 5OLT UND 75 82,9 6.217,50 

9 BALDE PLÁSTICO COM TAMPA 100LT UND 75 99,9 7.492,50 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 75 8,39 629,25 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 75 27,4 2.055,00 

12 BOBINA PLAST1CA PICOTADA 
25X35CM— ROLO DE 1000 UNDS 

ROLO 375 45,5 17.062,50 
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13 BORRIEADOR UND 250 9,5 2.375,00 

14 CAIXA DE ISOPOR 160LT UND 25 399,9 9.997,50 

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT 
COM PEDAL 

UND 200 59,9 11.980,00 

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 3OLT 
COM PEDAL 

UND 75 126,7 9.502,50 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,38 2.152,00 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 250 25,08 6.270,00 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML 
TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 
UNDS) 

CAIXA 400 140 56.000,00 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 50 3,58 179,00 

21 COTONETE CX 150 3,49 523,50 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 450 10,5 4.725,00 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 200 22,19 4.438,00 

24 DESINFETANTE 2LT UND 2700 5,38 14.526,00 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 600 14,3 8.580,00 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 2250 5,38 12.105,00 

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 100 59,9 5.990,00 

28 DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO 

UNO 100 59,9 5.990,00 

29 ESCOVA DE DENTE UND 750 3,1 2.325,00 

30 ESPONJA DE AÇO BOMBRIL PCT 1500 2,98 4.470,00 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA 
DUPLAFACE 

UND 1500 1,06 1.590,00 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 
SOUNID 

PCT 500 5,38 2.690,00 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
GPCT C/8UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG 
PCT COM 6/UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM 
NA COR BRANCA 

UND 750 3,5 2.625,00 
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36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 750 5,5 4.125,00 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 
SOUNID 

PCT 400 5,35 2.140,00 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE 
COR BRANCA PCT 50UNDS 

PCT 3000 1,4 4.200,00 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 500 15,5 7.750,00 

40 LAVANDA BABY UND 300 21,4 6.420,00 

41 LIMPA VIDRO UND 225 5,65 1.271,25 

42 LIMPADOR MULTIUSO SOO ML UND 750 4,8 3.600,00 

43 LUSTRA MOVEIS UND 75 5,98 448,50 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 375 5,5 2.062,50 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 375 5,7 2.137,50 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 150 23,49 3.523,50 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 200 10,5 2.100,00 

48 PANO DE CHAO UND 1500 2,36 3.540,00 

49 PANO DE PRATO UND 1200 4,79 5.748,00 

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT 
DE 4 UNDS) 

FD 600 55,08 33.048,00 

51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 2250 6,94 15.615,00 

52 PASTILHA SANITARIA UND 2000 2,75 5.500,00 

53 PENTE UND 172 2,09 359,48 

54 PINHO SOL UND 750 7,06 5.295,00 

55 PLASTICO FILME ROLO 75 8 600,00 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 500 4,65 2.325,00 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 
10UNID 

PCT 2500 2,15 5.375,00 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 400 8,29 3.316,00 

59 SABAO EM PÓ PCT 500g PCT 7000 2,75 19.250,00 

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM 
CINCO UNDS) 

PCT 525 13,8 7.245,00 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 1125 10,65 11.981,25 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 500 21,5 10.750,00 

63 SACO DE LIXO 3OLT PCT 2250 12,9 29.025,00 

64 SACO DE LIXO SOLT PCT 2250 18,4 41.400,00 
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65 SACO DE LIXO 100LT PCT 2250 35,8 80.550,00 

66 SACOLA M KG 500 2038, 10.190,00 

67 SACOLA G KG 1000 2038, 20.380,00 

68 SHAMPOO KIDS UND 375 25,08 9.405,00 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 22 105,9 2.329,80 

70 TOALHA DE ROSTO UND 375 21,5 8.062,50 

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 
UNID 

PCT 150 26,3 3.945,00 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 1125 13,09 14.726,25 

73 VASSOURA DE PIACAVA COM CABO UND 150 13,18 1.977,00 

74 VASSOURA SANITAR1A UND 300 4,7 1.410,00 

TOTAL 646.886,78 

Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto à pretensão ora formulado, 
tendo em vista que a contrafação pretendida por esta Prefeitura Municipal de Serra Redonda/PB restará 
indiscutivelmente vantajosa e econômica e atenderá a nossa demanda com a celeridade imposta à matéria. 

Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto à pretensão ora 
formulado, tendo em vista que a contratação pretendida por esta 

Atenciosamente, 

FRANCISCO 
BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS :92783724472 
Dados: 2024.32,2711:16:19 -0300' 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231215PP00066 

LICITAÇÃO Nº. 00066/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

RUA GOV. FLAVIO RIBEIRO, 19 - CENTRO - GURINHÉM - PB. 

CEP: 58356–000 - E-mail: licitacaogurinhem@gmail.com - Tel.: (83) 3285–1529. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.809.444/0001–84, doravante 

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 

fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 14:00 horas 

do dia 11 de Janeiro de 2024 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial 

nº 00066/2023, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 003, de 

02 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta para: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO 

A ESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto 

nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 14:00 horas do 

dia 11 de Janeiro de 2024, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 

local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: licitacaogurinhem@gmail.com. 

2.3.Qualquer pessoa – cidadão ou licitante – poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 

convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 

seguinte endereço: Rua Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro – Gurinhém - PB. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
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3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – HABILITAÇÃO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.https://www.gurinhem.pb.gov.br/; e 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 003, de 02 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes 

deste instrumento, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

  Entrega: Imediata. 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o 

local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em 

uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

02.061.0015.2003 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA – 04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

DO PREFEITO – 02.02 SECRETARIA DE ADMINTRAÇÃO.PLANEJAMENTO E FINANCAS – 04.123.0015.2004 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – 04.123.0015.2005 PLANEJAMENTO, ORCAMENTAÇÃO E CONTROLE 

INTERNO – 02.03 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 04.122.0015.2006 GERENCIAMENTO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE – 

12.361.0005.2008 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL ( – 12.361.0005.2039 

MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO ENSINO BÁSICO–FUNDEB 40% – 12.361.0005.2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS 

PROGRAMAS DO FNDE – 12.361.0009.2009 OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 12.364.0005.2053 

PROGRAMA DE APOIO À EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – 12.365.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO INFANTIL – 12.366.0005.2011 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 12.366.0005.2012 

EXECUCAO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO – 12.367.0005.2052 ATENDIMENTO AOS ALUNOS COM 

NECESSIDADES EDUCACIONAIS – 13.813.0008.2027 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS – 02.05 

SECRETARIA DE SAUDE – 10.301.0006.2055 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE – 10.301.0006.2013 

GESTÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE – PAB FIXO – 10.301.0006.2014 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

BÁSICOS DE SAÚDE – FMS – 10.301.0006.2021 OPERACIONALIZAÇÃO D/ CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 

CAPS – 10.301.0006.2035 Operacionalização DO NASF – 10.301.0006.2043 MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO – 10.302.0006.2036 OPERACIONALIZAÇÃO DO SERV DE 

ANTENDIMENTO MOVEL – SAMU – 10.305.0006.2046 PROGRAMA VIGILÂNNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL 

EPIDEMIOLÓGICA – 02.07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 04.122.0015.2025 GERENCIAMENTO DA 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA –15.452.0016.2024 MANUTENÇÃO DOS SEREVIÇOS DE LIMPEZA URBANA – 

26.782.0014.2049 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE RODOVIAS – 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSIST.SOCIAL – 08.122.0010.2022 GERENCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAIS SOCIAL – 

08.241.0017.2034 ATENÇAO ASSITENCIAL AO IDOSO – 08.243.0010.2051 MANUTENÇÃO FUNDO ESTADUAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS/ – 08.243.0018.2017 ATUAÇAO DO CONSELHO TUTELAR – 08.243.0018.2020 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – 08.243.0018.2031 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROJOVEM ADOLESCENTE 

(FNAS/CRAS) – 08.243.0018.2040 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ ( PROGRA – 

08.244.0010.2050 MANUNTEÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – 08.244.0017.2029 ASSISTÊNCIA 

INTEGRAL A FAMÍLIA – (SERVIÇOS PSB/CRAS) – 08.244.0017.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

(SERVIÇOS PSB/CREAS) – 08.244.0017.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS – 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONS.  

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 

identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 

do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via 

postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante 

do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Rafael Lopes de Carvalho Leite. Não 

sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão 

aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
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6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 

o licitante abdicou da fase de lances verbais. 

6.6.É permitida a participação de empresas em consórcio, no máximo dois ¢*ò integrantes, que 

deverão observar as seguintes normas: 

6.6.1.Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelas consorciadas, com indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá ser a que 

possuir o maior capital social, devidamente integralizado na forma da legislação pertinente, a 

qual representará o consórcio em todas as fases do certame. 

6.6.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica e econômico-financeira, quando 

for o caso, os somatórios dos quantitativos e valores de cada consorciado, na proporção da sua 

respectiva participação. 

6.6.3.A proposta de preços deverá ser elaborada em papel timbrado da responsável pelo consórcio 

e assinada pelo representante legal da referida empresa ou seu procurador, devidamente 

constituídos. 

6.6.4.A licitante vencedora fica obrigada a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente 

subscrito pelas consorciadas. 

6.6.5.As integrantes serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

6.6.6.A comprovação prevista no item 6.6.1 e os documentos citados no item 6.6.2, deverão ser 

apresentados na fase de habilitação - constantes do Envelope Documentação - sob pena de 

inabilitação. O referido envelope deverá ter as indicações da empresa responsável pelo consórcio. 

6.6.7.É vedada à participação de empresa consorciada através de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

  

  

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, 

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante 

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 

na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 

credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração 

seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial 

que contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro 

ou membro da Equipe de Apoio. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá 

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 

documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo - Anexo III; e 

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração 

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 

legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, 

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME 

ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

7.5.3.1.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 
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7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 

documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do envelope 

Proposta de Preços. 

  

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00066/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 

elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e 

outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em 

algarismos. 

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação 

em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da 

estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo I. Disposição em contrário 

não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, 

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 

necessárias. 

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 

serviço, prevalecerá o de menor valor. 

8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde 

que esteja devidamente preenchido. 

8.11.O participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 

indicação não desclassificará o licitante. 

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

  

9.0.DA HABILITAÇÃO 

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00066/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.PESSOA JURÍDICA: 

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do 

licitante. 

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro 

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, 

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos 

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 
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9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando–se de empresa 

constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 

9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo 

no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para 

deficiente e de acessibilidade; e de submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente 

instrumento convocatório, conforme modelo – Anexo II. 

9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

  

  

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 

Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 

encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que 

visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 

ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora 

do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for 

obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. 

Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante 

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, 

quando for o caso. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 

verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste 

instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o 

correspondente item. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 

disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances 

verbais, se fará através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão 

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 

de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 
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11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 

10 (dez) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 

ao recebimento das propostas de preços. 

11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 

e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente 

com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências 

constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação 

neles contidas. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando 

a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, 

poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, 

serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 

dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas 

tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser 

interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério 

do Pregoeiro. 

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e 

deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 

verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 

efeito de classificação final das propostas. 

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento 

convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, 

objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso. 

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, 

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências 

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro 

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do 

licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por 

seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do 

presente certame, será sumariamente destruído. 
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12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I 

- Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao proponente vencedor. 

13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo 

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 

exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro – Gurinhém - PB. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação 

de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, 

o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a 

autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários 

à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 

interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 

apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida 

fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar 

o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas 

pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 

da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 

total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 

ao certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de uma Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 

que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 

aquisição de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 

incidir sobre os respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo 
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ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Gurinhém. 

  

Gurinhém - PB, 21 de Dezembro de 2023. 

  

  

  

____________________________________ 

RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 450 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 12750 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 2500 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,0° INPM 1LT UND 500 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 1800 

6 AVENTAL UND 400 

7 BALDE PLASTICO 10LT UND 250 

8 BALDE PLASTICO COM TAMPA 50LT UND 150 

9 BALDE PLASTICO COM TAMPA 100LT UND 150 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 150 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 150 

12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 25X35CM – ROLO DE 1000 UNDS ROLO 750 

13 BORRIFADOR UND 500 

14 CAIXA DE ISOPOR 160LT UND 50 

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT COM PEDAL UND 400 

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 30LT COM PEDAL UND 150 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 50UNID PCT 800 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 500 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 UNDS) CAIXA 800 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 100 

21 COTONETE CX 300 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 900 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 400 

24 DESINFETANTE 2LT UND 5400 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 1200 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 4500 

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 200 

28 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO UND 200 

29 ESCOVA DE DENTE UND 1500 

30 ESPONJA DE AÇO BOMBRIL PCT 3000 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA DUPLAFACE UND 3000 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 50UNID PCT 1000 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL GPCT C/8UND PCT 1000 

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG PCT COM 6/UND PCT 1000 

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM NA COR BRANCA UND 1500 

36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 1500 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 50UNID PCT 800 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE COR BRANCA PCT 50UNDS PCT 6000 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 1000 

40 LAVANDA BABY UND 600 

41 LIMPA VIDRO UND 450 

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UND 1500 

43 LUSTRA MOVEIS UND 150 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 750 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 750 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 300 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 400 

48 PANO DE CHÃO UND 3000 

49 PANO DE PRATO UND 2400 

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT DE 4 UNDS) FD 1200 
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51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 4500 

52 PASTILHA SANITARIA UND 4000 

53 PENTE UND 345 

54 PINHO SOL UND 1500 

55 PLASTICO FILME ROLO 150 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 1000 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 10UNID PCT 5000 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 800 

59 SABAO EM PÓ PCT 500g PCT 14000 

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM CINCO UNDS) PCT 1050 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 2250 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 1000 

63 SACO DE LIXO 30LT PCT 4500 

64 SACO DE LIXO 50LT PCT 4500 

65 SACO DE LIXO 100LT PCT 4500 

66 SACOLA M KG 1000 

67 SACOLA G KG 2000 

68 SHAMPOO KIDS UND 750 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 45 

70 TOALHA DE ROSTO UND 750 

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 UNID PCT 300 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 2250 

73 VASSOURA DE PIACAVA COM CABO UND 300 

74 VASSOURA SANITARIA UND 600 

  

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado. 

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação. 

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

  

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 

coluna código: 

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

  

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

  

  

__________________________________ 

RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

  

  

PROPOSTA 
  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

  

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT   UND 450     

2 AGUA SANITÁRIA 1LT   UND 12750     

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT   UND 2500     

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,0° INPM 1LT   UND 500     

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT   UND 1800     

6 AVENTAL   UND 400     

7 BALDE PLASTICO 10LT   UND 250     

8 BALDE PLASTICO COM TAMPA 50LT   UND 150     

9 BALDE PLASTICO COM TAMPA 100LT   UND 150     

10 BACIA PLASTICA REDONDA P   UND 150     

11 BACIA PLASTICA REDONDA M   UND 150     

12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 25X35CM – ROLO 

DE 1000 UNDS 

  ROLO 750     

13 BORRIFADOR   UND 500     

14 CAIXA DE ISOPOR 160LT   UND 50     

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT COM PEDAL   UND 400     

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 30LT COM PEDAL   UND 150     

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 50UNID   PCT 800     

18 CONDICIONADOR KIDS   UND 500     

19 COPO DESCARTAVEL 180ML TRANSPARENTE(CAIXA 

C/2.500 UNDS) 

  CAIXA 800     

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT   PCT 100     

21 COTONETE   CX 300     

22 CREME DENTAL INFANTIL   UND 900     

23 CREME PARA PENTEAR KIDS   UND 400     

24 DESINFETANTE 2LT   UND 5400     

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE   UND 1200     

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT   UND 4500     

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA   UND 200     

28 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO   UND 200     

29 ESCOVA DE DENTE   UND 1500     

30 ESPONJA DE AÇO BOMBRIL   PCT 3000     

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA DUPLAFACE   UND 3000     

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 50UNID   PCT 1000     

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL GPCT C/8UND   PCT 1000     

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG PCT COM 

6/UND 

  PCT 1000     

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM NA COR BRANCA   UND 1500     

36 FOSFORO PCT COM 10UNID   PCT 1500     

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 50UNID   PCT 800     

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE COR BRANCA 

PCT 50UNDS 

  PCT 6000     

39 INSETICIDA AEROSOL SBP   UND 1000     

40 LAVANDA BABY   UND 600     

41 LIMPA VIDRO   UND 450     

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML   UND 1500     
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43 LUSTRA MOVEIS   UND 150     

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M   PAR 750     

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G   PAR 750     

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO   CAIXA 300     

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO   UND 400     

48 PANO DE CHÃO   UND 3000     

49 PANO DE PRATO   UND 2400     

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT DE 4 UNDS)   FD 1200     

51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID   PCT 4500     

52 PASTILHA SANITARIA   UND 4000     

53 PENTE   UND 345     

54 PINHO SOL   UND 1500     

55 PLASTICO FILME   ROLO 150     

56 POLIDOR DE ALUMINIO   UND 1000     

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 10UNID   PCT 5000     

58 RODO COM CABO DE 30CM   UND 800     

59 SABAO EM PÓ PCT 500g   PCT 14000     

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM CINCO UNDS)   PCT 1050     

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS   LT 2250     

62 SABONETE LIQUIDO KIDS   UND 1000     

63 SACO DE LIXO 30LT   PCT 4500     

64 SACO DE LIXO 50LT   PCT 4500     

65 SACO DE LIXO 100LT   PCT 4500     

66 SACOLA M   KG 1000     

67 SACOLA G   KG 2000     

68 SHAMPOO KIDS   UND 750     

69 TERMOMETRO CULINARIO   UND 45     

70 TOALHA DE ROSTO   UND 750     

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 UNID   PCT 300     

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO   UND 2250     

73 VASSOURA DE PIACAVA COM CABO   UND 300     

74 VASSOURA SANITARIA   UND 600     

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 
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FOLHA 01/02 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

V, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara 

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

  

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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FOLHA 02/02 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

  

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 

00066/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

  

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00066/2023 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Presencial nº 00066/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 

00066/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Presencial nº 00066/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00066/2023 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00066/2023 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00066/2023 antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00066/2023 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Gurinhém antes da abertura oficial das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

M I N U T A 

Anexo IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

M I N U T A 

MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento de requisito normativo 

M I N U T A 

M I N U T A 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM - PB. 

M I N U T A 

PROPONENTE 

CNPJ 

M I N U T A 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

M I N U T A 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de 

pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 

da legislação vigente. 

M I N U T A 

Local e Data. 

M I N U T A 

M I N U T A 

M I N U T A 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

M I N U T A 

M I N U T A 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

  

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

  

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 

10.520/02. 

  

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, 

da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231215PP00066 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GURINHÉM E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Gurinhém - Rua Gov. 

Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, CNPJ nº 08.809.444/0001-84, neste ato representada 

pelo Prefeito Tarcisio Saulo de Paiva, Brasileiro, Casado, Servidor Público, residente e 

domiciliado na Rua Martha Ribeiro, 44 - Centro - Gurinhém - PB, CPF nº 202.978.904-68, Carteira 

de Identidade nº 271259 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 

residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 

........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00066/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 003, de 02 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Presencial nº 00066/2023 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
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02.061.0015.2003 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA – 04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

DO PREFEITO – 02.02 SECRETARIA DE ADMINTRAÇÃO.PLANEJAMENTO E FINANCAS – 04.123.0015.2004 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – 04.123.0015.2005 PLANEJAMENTO, ORCAMENTAÇÃO E CONTROLE 

INTERNO – 02.03 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 04.122.0015.2006 GERENCIAMENTO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE – 

12.361.0005.2008 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL ( – 12.361.0005.2039 

MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO ENSINO BÁSICO–FUNDEB 40% – 12.361.0005.2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS 

PROGRAMAS DO FNDE – 12.361.0009.2009 OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 12.364.0005.2053 

PROGRAMA DE APOIO À EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – 12.365.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO INFANTIL – 12.366.0005.2011 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 12.366.0005.2012 

EXECUCAO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO – 12.367.0005.2052 ATENDIMENTO AOS ALUNOS COM 

NECESSIDADES EDUCACIONAIS – 13.813.0008.2027 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS – 02.05 

SECRETARIA DE SAUDE – 10.301.0006.2055 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE – 10.301.0006.2013 

GESTÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE – PAB FIXO – 10.301.0006.2014 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

BÁSICOS DE SAÚDE – FMS – 10.301.0006.2021 OPERACIONALIZAÇÃO D/ CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 

CAPS – 10.301.0006.2035 Operacionalização DO NASF – 10.301.0006.2043 MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO – 10.302.0006.2036 OPERACIONALIZAÇÃO DO SERV DE 

ANTENDIMENTO MOVEL – SAMU – 10.305.0006.2046 PROGRAMA VIGILÂNNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL 

EPIDEMIOLÓGICA – 02.07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 04.122.0015.2025 GERENCIAMENTO DA 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA –15.452.0016.2024 MANUTENÇÃO DOS SEREVIÇOS DE LIMPEZA URBANA – 

26.782.0014.2049 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE RODOVIAS – 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSIST.SOCIAL – 08.122.0010.2022 GERENCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAIS SOCIAL – 

08.241.0017.2034 ATENÇAO ASSITENCIAL AO IDOSO – 08.243.0010.2051 MANUTENÇÃO FUNDO ESTADUAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS/ – 08.243.0018.2017 ATUAÇAO DO CONSELHO TUTELAR – 08.243.0018.2020 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – 08.243.0018.2031 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROJOVEM ADOLESCENTE 

(FNAS/CRAS) – 08.243.0018.2040 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ ( PROGRA – 

08.244.0010.2050 MANUNTEÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – 08.244.0017.2029 ASSISTÊNCIA 

INTEGRAL A FAMÍLIA – (SERVIÇOS PSB/CRAS) – 08.244.0017.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

(SERVIÇOS PSB/CREAS) – 08.244.0017.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS – 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONS.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: Imediata. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições; 

e - . 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 27B3.4891.F956.705F.6E13.69BE.E5AD.C8ED. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:06. Responsável: Saionara L. Silva.

30

30



  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 

Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Gurinhém. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Gurinhém - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 225 9,2 2.070,00 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 6375 2,2 14.025,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 1250 10,2 12.750,00 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,00

INPM 1LT 
UND 250 9,22 2.305,00 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 900 6,9 6.210,00 

6 AVENTAL UND 200 11,8 2.360,00 

7 BALDE PLASTICO 1OLT UND 125 12,48 1.560,00 

8 BALDE PLASTICO COM TAMPA 5OLT UND 75 82,9 6.217,50 

9 BALDE PLASTICO COM TAMPA 100LT UND 75 99,9 7.492,50 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 75 8,39 629,25 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 75 27,4 2.055,00 
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12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 
25X35CM - ROLO DE 1000 UNDS 

ROLO 375 45,5 17.062,50 

13 BORRIFADOR UND 250 9,5 2.375,00 

14 CAIXA DE ISOPOR 160LT UND 25 399,9 9.997,50 

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT 
COM PEDAL 

UND 200 59,9 11.980,00 

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 3OLT 
COM PEDAL 

UND 75 126,7 9.502,50 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,38 2.152,00 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 250 25,08 6.270,00 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML 
TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 
UNDS) 

CAIXA 400 140 56.000,00 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 50 3,58 179,00 

21 COTONETE CX 150 3,49 523,50 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 450 10,5 4.725,00 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 200 22,19 4.438,00 

24 DESINFETANTE 2LT UND 2700 5,38 14.526,00 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 600 14,3 8.580,00 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 2250 5,38 12.105,00 

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 100 59,9 5.990,00 

28 DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO 

UND 100 59,9 5.990,00 

29 ESCOVA DE DENTE UND 750 3,1 2.325,00 

30 ESPONJA DE AÇO BOMBR1L PCT 1500 2,98 4.470,00 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA 
DUPLAFACE 

UND 1500 1,06 1.590,00 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 500 5,38 2.690,00 
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(ó; 

SERRA REDONDA • PB 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
GPCT C/8UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG 
PCT COM 6/UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM 
NA COR BRANCA 

UND 750 3,5 2.625,00 

36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 750 5,5 4.125,00 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,35 2.140,00 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE 
COR BRANCA PCT 50UNDS 

PCT 3000 1,4 4.200,00 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 500 15,5 7.750,00 

40 LAVANDA BABY UND 300 21,4 6.420,00 

41 LIMPA VIDRO UND 225 5,65 1.271,25 

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UND 750 4,8 3.600,00 

43 LUSTRA MOVEIS UND 75 5,98 448,50 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 375 5,5 2.062,50 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 375 5,7 2.137,50 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 150 23,49 3.523,50 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 200 10,5 2.100,00 

48 PANO DE CHÃO UND 1500 2,36 3.540,00 

49 PANO DE PRATO UND 1200 4,79 5.748,00 

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT 
DE 4 UNDS) 

FD 600 55,08 33.048,00 

51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 2250 6,94 15.615,00 

52 PASTILHA SANITARIA UND 2000 2,75 5.500,00 

53 PENTE UND 172 2,09 359,48 

54 PINHO SOL UND 750 7,06 5.295,00 

55 PLASTICO FILME ROLO 75 8 600,00 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 500 4,65 2.325,00 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 66E4.78F2.6AA3.F9B1.9C1D.37C8.FF5F.5011. 
Formalização de demanda. Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:06. Responsável: Saionara L. Silva.

34

34



SERRA REDONDA • PB 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 
10UNID 

PCT 2500 2,15 5.375,00 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 400 8,29 3.316,00 

59 SABAO EM PÓ PCT 500g PCT 7000 2,75 19.250,00 

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM 
CINCO UNDS) 

PCT 525 13,8 7.245,00 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 1125 10,65 11.981,25 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 500 21,5 10.750,00 

63 SACO DE LIXO 3OLT PCT 2250 12,9 29.025,00 

64 SACO DE LIXO 5OLT PCT 2250 18,4 41.400,00 

65 SACO DE LIXO 100LT PCT 2250 35,8 80.550,00 

66 SACOLA M KG 500 20,38 10.190,00 

67 SACOLA G KG 1000 20,38 20.380,00 

68 SHAMPOO KIDS UND 375 25,08 9.405,00 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 22 105,9 2.329,80 

70 TOALHA DE ROSTO UND 375 21,5 8.062,50 

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 
UNID 

PCT 150 26,3 3.945,00 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 1125 13,09 14.726,25 

73 VASSOURA DE P1ACAVA COM CABO UND 150 13,18 1.977,00 

74 VASSOURA SANITARIA UND 300 4,7 1.410,00 

TOTAL 646.886,78 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Serra Redonda 26 de fevereiro de 2024 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 225 9,2 2.070,00 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 6375 2,2 14.025,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 1250 10,2 12.750,00 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,00
INPM 1LT 

UND 250 9,22 2.305,00 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 900 6,9 6.210,00 

6 AVENTAL UND 200 11,8 2.360,00 
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7 BALDE PLASTICO 1OLT UND 125 12,48 1.560,00 

8 BALDE PLASTICO COM TAMPA 50LT UND 75 82,9 6.217,50 

9 BALDE PLASTICO COM TAMPA 100LT UND 75 99,9 7.492,50 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 75 8,39 629,25 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 75 27,4 2.055,00 

12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 
25X35CM - ROLO DE 1000 UNDS 

ROLO 375 45,5 17.062,50 

13 BORRIFADOR UND 250 9,5 2.375,00 

14 CAIXA DE !SOPOR 160LT UND 25 399,9 9.997,50 

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT 
COM PEDAL 

UND 200 59,9 11.980,00 

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 3OLT 
COM PEDAL 

UND 75 126,7 9.502,50 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,38 2.152,00 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 250 25,08 6.270,00 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML 
TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 
UNDS) 

CAIXA 400 140 56.000,00 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 50 3,58 179,00 

21 COTONETE CX 150 3,49 523,50 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 450 10,5 4.725,00 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 200 22,19 4.438,00 

24 DESINFETANTE 2LT UND 2700 5,38 14.526,00 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 600 14,3 8.580,00 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 2250 5,38 12.105,00 

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 100 59,9 5.990,00 
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28 DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO 

UND 100 59,9 5.990,00 

29 ESCOVA DE DENTE UND 750 3,1 2.325,00 

30 ESPONJA DE AÇO BOM BRIL PCT 1500 2,98 4.470,00 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA 
DUPLAFACE 

UND 1500 1,06 1.590,00 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 500 5,38 2.690,00 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
GPCT C/8UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG 
PCT COM 6/UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM 
NA COR BRANCA 

UND 750 3,5 2.625,00 

36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 750 5,5 4.125,00 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,35 2.140,00 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE 
COR BRANCA PCT 50UNDS 

PCT 3000 1,4 4.200,00 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 500 15,5 7.750,00 

40 LAVANDA BABY UND 300 21,4 6.420,00 

41 LIMPA VIDRO UND 225 5,65 1.271,25 

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UND 750 4,8 3.600,00 

43 LUSTRA MOVEIS UND 75 5,98 448,50 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 375 5,5 2.062,50 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 375 5,7 2.137,50 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 150 23,49 3.523,50 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 200 10,5 2.100,00 

48 PANO DE CHÃO UND 1500 2,36 3.540,00 

49 PANO DE PRATO UND 1200 4,79 5.748,00 
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50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT 
DE 4 UNDS) 

FD 600 55,08 33.048,00 

51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 2250 6,94 15.615,00 

52 PASTILHA SANITARIA UND 2000 2,75 5.500,00 

53 PENTE UND 172 2,09 359,48 

54 PINHO SOL UND 750 7,06 5.295,00 

55 PLASTICO FILME ROLO 75 8 600,00 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 500 4,65 2.325,00 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 
10UNID 

PCT 2500 2,15 5.375,00 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 400 8,29 3.316,00 

59 SABAO EM PÓ PCT 500g PCT 7000 2,75 19.250,00 

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM 
CINCO UNDS) 

PCT 525 13,8 7.245,00 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 1125 10,65 11.981,25 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 500 21,5 10.750,00 

63 SACO DE LIXO 3OLT PCT 2250 12,9 29.025,00 

64 SACO DE LIXO 5OLT PCT 2250 18,4 41.400,00 

65 SACO DE LIXO 100LT PCT 2250 35,8 80.550,00 

66 SACOLA M KG 500 20,38 10.190,00 

67 SACOLA G KG 1000 20,38 20.380,00 

68 SHAMPOO KIDS UND 375 25,08 9.405,00 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 22 105,9 2.329,80 

70 TOALHA DE ROSTO UND 375 21,5 8.062,50 

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 
UNID 

PCT 150 26,3 3.945,00 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 1125 13,09 14.726,25 

73 VASSOURA DE PIACAVA COM CABO UND 150 13,18 1.977,00 

74 VASSOURA SANITARIA UND 300 4,7 1.410,00 

TOTAL 646.886,78 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 66E4.78F2.6AA3.F9B1.9C1D.37C8.FF5F.5011. 
Formalização de demanda. Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:06. Responsável: Saionara L. Silva.

39

39



O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
Entrega: 5 dias 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 
aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração 
e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em 
análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo, o 
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado, ainda, 
o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de 
preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 
em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 
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Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de 
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 225 9,2 2.070,00 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 6375 2,2 14.025,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 1250 10,2 12.750,00 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,00

INPM 1LT 
UND 250 9,22 2.305,00 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 900 6,9 6.210,00 

6 AVENTAL UND 200 11,8 2.360,00 

7 BALDE PLASTICO 1OLT UND 125 12,48 1.560,00 

8 BALDE PLASTICO COM TAMPA 5OLT UND 75 82,9 6.217,50 

9 BALDE PLASTICO COM TAMPA 100LT UND 75 99,9 7.492,50 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 75 8,39 629,25 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 75 27,4 2.055,00 

12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 
25X35CM - ROLO DE 1000 UNDS 

ROLO 375 45,5 17.062,50 

13 BORRIFADOR UND 250 9,5 2.375,00 

14 CAIXA DE !SOPOR 160LT UND 25 399,9 9.997,50 

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT 
COM PEDAL 

UND 200 59,9 11.980,00 

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 3OLT 
COM PEDAL 

UND 75 126,7 9.502,50 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,38 2.152,00 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 250 25,08 6.270,00 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML 
TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 
UNDS) 

CAIXA 400 140 56.000,00 
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SERRA REDONDA - P8 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 50 3,58 179,00 

21 COTONETE CX 150 3,49 523,50 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 450 10,5 4.725,00 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 200 22,19 4.438,00 

24 DESINFETANTE 2LT UND 2700 5,38 14.526,00 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 600 14,3 8.580,00 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 2250 5,38 12.105,00 

27 D1SPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 100 59,9 5.990,00 

28 DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO 

UND 100 59,9 5.990,00 

29 ESCOVA DE DENTE UND 750 3,1 2.325,00 

30 ESPONJA DE AÇO BOMBR1L PCT 1500 2,98 4.470,00 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA 
DUPLAFACE 

UND 1500 1,06 1.590,00 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 500 5,38 2.690,00 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
GPCT C/8UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG 
PCT COM 6/UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM 
NA COR BRANCA 

UND 750 3,5 2.625,00 

36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 750 5,5 4.125,00 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,35 2.140,00 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE 
COR BRANCA PCT SOUNDS 

PCT 3000 1,4 4.200,00 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 500 15,5 7.750,00 

40 LAVANDA BABY UND 300 21,4 6.420,00 

41 LIMPA VIDRO UND 225 5,65 1.271,25 
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db 

SERRA REDONDA - PR 

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UND 750 4,8 3.600,00 

43 LUSTRA MOVEIS UND 75 5,98 448,50 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 375 5,5 2.062,50 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 375 5,7 2.137,50 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 150 23,49 3.523,50 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 200 10,5 2.100,00 

48 PANO DE CHÃO UND 1500 2,36 3.540,00 

49 PANO DE PRATO UND 1200 4,79 5.748,00 

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT 
DE 4 UNDS) 

FD 600 55,08 33.048,00 

51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 2250 6,94 15.615,00 

52 PASTILHA SANITARIA UND 2000 2,75 5,500,00 

53 PENTE UND 172 2,09 359,48 

54 PINHO SOL UND 750 7,06 5.295,00 

55 PLASTICO FILME ROLO 75 8 600,00 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 500 4,65 2.325,00 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 
10UNID 

PCT 2500 2,15 5.375,00 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 400 8,29 3.316,00 

59 SABAO EM PÓ PCT 500g PCT 7000 2,75 19.250,00 

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM 
CINCO UNDS) 

PCT 525 13,8 7245,00 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 1125 10,65 11.981,25 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 500 21,5 10.750,00 

63 SACO DE LIXO 3OLT PCT 2250 12,9 29.025,00 

64 SACO DE LIXO 5OLT PCT 2250 18,4 41,400,00 

65 SACO DE LIXO 100LT PCT 2250 35,8 80.550,00 

66 SACOLA M KG 500 20,38 10.190,00 

67 SACOLA G KG 1000 20,38 20.380,00 

68 SHAMPOO KIDS UND 375 25,08 9.405,00 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 22 105,9 2.329,80 
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70 TOALHA DE ROSTO UND 375 21,5 8.062,50 

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 
UNID 

PCT 150 26,3 3.945,00 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 1125 13,09 14,726,25 

73 VASSOURA DE PIACAVA COM CABO UND 150 13,18 1.977,00 

74 VASSOURA SANITARIA UND 300 4,7 1.410,00 

TOTAL 646.886,78 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras 
ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A 
norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação 
será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da tabela acima 
destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da 
economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio, 
tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
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serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e 
as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Serra Redonda, 26 de Fevereiro de 2024 

( 5:}
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as 
indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem 
como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Serra Redonda, 26 de Fevereiro de 2024 

CISCO BERNARDO DOS SANTOS 
efeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

Serra Redonda - PB, 26 de fevereiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado ao setor de licitação deste órgão, realizar procedimento licitatório, 
na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade 
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades da merenda escolar e demais 
secretarias desta edilidade, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 

Atenciosamente, r „,___(__ 
- .9 

RANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

Serra Redonda - PB, 26 de fevereiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado ao setor de licitação deste órgão, realizar procedimento licitatório, 
na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade 
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades da merenda escolar e demais 
secretarias desta edilidade, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 

Atenciosamente, r „,___(__ 
- .9 

RANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante 
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 225 9,2 2.070,00 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 6375 2,2 14.025,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 1250 10,2 12.750,00 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,0° 
INPM 1LT 

UND 250 9,22 2.305,00 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 900 6,9 6.210,00 

6 AVENTAL UND 200 11,8 2.360,00 

7 BALDE PLASTIC° 1OLT UND 125 12,48 1.560,00 

8 BALDE PLASTIC° COM TAMPA SOLT UND 75 82,9 6.217,50 

9 BALDE PLASTIC° COM TAMPA 100LT UND 75 99,9 7.492,50 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 75 8,39 629,25 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 75 27,4 2.055,00 

12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 
25X35CM - ROLO DE 1000 UNDS 

ROLO 375 45,5 17.062,50 

13 BORRIFADOR UND 250 9,5 2.375,00 

14 CAIXA DE ISOPOR 160LT UND 25 399,9 9.997,50 
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15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT 
COM PEDAL 

UND 200 59,9 11.980,00 

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 3OLT 
COM PEDAL 

UND 75 126,7 9.502,50 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,38 2.152,00 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 250 25,08 6.270,00 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML 
TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 
UNDS) 

CAIXA 400 140 56.000,00 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 50 3,58 179,00 

21 COTONETE CX 150 3,49 523,50 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 450 10,5 4.725,00 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 200 22,19 4.438,00 

24 DESINFETANTE 2LT UND 2700 5,38 14.526,00 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 600 14,3 8.580,00 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 2250 5,38 12.105,00 

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 100 59,9 5.990,00 

28 DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO 

UND 100 59,9 5.990,00 

29 ESCOVA DE DENTE UND 750 3,1 2.325,00 

30 ESPONJA DE AÇO BOMBRIL PCT 1500 2,98 4.470,00 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA 
DUPLAFACE 

UND 1500 1,06 1.590,00 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 500 5,38 2.690,00 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
GPCT C/8UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG 
PCT COM 6/UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 
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35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM 
NA COR BRANCA 

UND 750 3,5 2.625,00 

36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 750 5,5 4.125,00 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,35 2.140,00 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE 
COR BRANCA PCT 50UNDS 

PCT 3000 1,4 4.200,00 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 500 15,5 7.750,00 

40 LAVANDA BABY UND 300 21,4 6.420,00 

41 LIMPA VIDRO UND 225 5,65 1.271,25 

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UND 750 4,8 3.600,00 

43 LUSTRA MOVEIS UND 75 5,98 448,50 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 375 5,5 2.062,50 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 375 5,7 2.137,50 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 150 23,49 3.523,50 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 200 10,5 2.100,00 

48 PANO DE CHÃO UND 1500 2,36 3.540,00 

49 PANO DE PRATO UND 1200 4,79 5.748,00 

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT 
DE 4 UNDS) 

FD 600 55,08 33.048,00 

51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 2250 6,94 15.615,00 

52 PASTILHA SANITARIA UND 2000 2,75 5.500,00 

53 PENTE UND 172 2,09 359,48 

54 PINHO SOL UND 750 7,06 5.295,00 

55 PLASTICO FILME ROLO 75 8 600,00 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 500 4,65 2.325,00 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 
10UNID 

PCT 2500 2,15 5.375,00 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 400 8,29 3.316,00 

59 SABAO EM PÓ PCT 500g PCT 7000 2,75 19.250,00 
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60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM 
CINCO UNDS) 

PCT 525 13,8 7.245,00 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 1125 10,65 11.981,25 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 500 21,5 10.750,00 

63 SACO DE LIXO 3OLT PCT 2250 12,9 29.025,00 

64 SACO DE LIXO 5OLT PCT 2250 18,4 41.400,00 

65 SACO DE LIXO 100LT PCT 2250 35,8 80.550,00 

66 SACOLA M KG 500 20,38 10.190,00 

67 SACOLA G KG 1000 20,38 20.380,00 

68 SHAMPOO K1DS UND 375 25,08 9.405,00 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 22 105,9 2.329,80 

70 TOALHA DE ROSTO UND 375 21,5 8.062,50 

71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 
UNID 

PCT 150 26,3 3.945,00 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 1125 13,09 14.726,25 

73 VASSOURA DE PLACAVA COM CABO UND 150 13,18 1.977,00 

74 VASSOURA SANITARIA UND 300 4,7 1.410,00 

TOTAL 646.886,78 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 646.886,78 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 
do Contrato: 

Entrega: Imediata 
4.2.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 9CA3.4FD4.07A5.204D.D8D9.CB27.FB26.3B78. 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

Serra Redonda, 26 de Fevereiro de 2024 

RANCISCO B RNARDO DOS SANTOS JUNIOR"---
Secretário 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 9CA3.4FD4.07A5.204D.D8D9.CB27.FB26.3B78. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:06. Responsável: Saionara L. Silva.

53

53



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE
EXTRATO DE CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
OBJETO: Aquisições Parceladas de Pneus, Câmara Ar e Protetor, (novos) não recondicio-

nado, para suprir as necessidades da Frota de Veículos e Máquinas pertencentes e/ou locados 
a esta Edilidade e ao Fundo Municipal de Saúde exercício 2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00027/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2024 – RECURSOS PRÓ-
PRIOS DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE/FEDERAIS (500 RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS/ 501 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS/ 600 – TRANSFERÊNCIA 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVINIENTE DO GOVERNO FEDERAL/660 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Casserengue e: CT Nº 00015/2024 - 05.02.24 - NORCOL NORDESTE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 13.416,00; CT Nº 00016/2024 - 05.02.24 - PAULO R 
PEREIRA - R$ 244.044,90.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 00006/2024, para o dia 06 de Março de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para 
o dia 06 de Março de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 
08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB.E-mail: conde.
cpl.2021@gmail.com. 

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br
Conde - PB, 20 de Fevereiro de 2024

ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rodovia 

PB 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição de Medicamentos diversos em caráter 
de urgência. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 de Março de 2024. Início da fase 
de lances: 09:01 horas do dia 05 de Março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 030/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. 

Edital: www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.
gov.br/pncp.  

Conde - PB, 20 de Fevereiro de 2024
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 40015/2023

 O Prefeito do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: Adjudicar o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços Nº 40015/2023.  Ob-
jeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços de engenharia na Execução 
de pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas no Município de Coremas-PB, conforme 
planilha orçamentária de custo. Fonte de Recursos: Próprio (Diversos) do Município. Vejamos a 
seguir: Em 1º Lugar: LIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 42.540.677/0001-62, 
com o valor total R$ 543.923,23 (Quinhentos e quarenta e três mil, novecentos e vinte e três 
reais e vinte e três centavos); Em 2º Lugar: R M G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ: 23.429.439/0001-30, com o valor total R$ 572.654,53 (Quinhentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos).; Em 3º Lugar: JHONATAS 
ANDRADE DA SILVA EIRELI ( JÁ ENGENHARIA), CNPJ: 34.955.075/0001-48, com o valor total 
R$ 622.796,69 (Seiscentos e vinte e dois mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e 
nove centavos);  Em 4º Lugar: MLS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., CNPJ: 12.102.978/0001-43, 
com o valor total em R$ 623.508,01 (Seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e oito reais e um 
centavos); Em 5º Lugar: MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 31.381.604/0001-
59, com o valor total em R$ 629.102,17 (Seiscentos e vinte e nove mil, cento e dois reais e 
dezessete centavos); Em 6º Lugar: A CASA CONSTRUÇÕES E SEERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
20.256.412/0001-07, com o valor total em R$ 629.797,82 (Seiscentos e vinte e nove mil, setecentos 
e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos); Em 7º Lugar: JMS – PAJEU CONSTRUÇÕES, 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.791.193/0001-84, com o valor total em R$ 643.739,88 
(Seiscentos e quarenta e três mil, setecentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos).; 
Em 8º Lugar: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRE-MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA., 
CNPJ: 21.933.413.0001-07, com o valor total em R$ 658.590,79 (Seiscentos e cinquenta e oito 
mil, quinhentos e noventa reais e setenta e nove centavos); Em 9º Lugar: ÂNGULO CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 23.011.656/0001-05, com o valor total em R$ 666.210,03 
(Seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e dez reais e três centavos); Em 10º Lugar: ABIK 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 34.746.608/0001-81, com o valor total em R$ 
670.871,83 (Seiscentos e setenta mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos); e, 
Em 11º Lugar: COVALE CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 11.170.603/0001-58, com 
o valor total em R$ 687.389,33 (Seiscentos e oitenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais 
e trinta e três centavos). Desta forma, o valor total adjudicar é de R$ 543.923,23 (Quinhentos e 
quarenta e três mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e três centavos), em favor do primeiro 
colocado. Publique-se e cumpra-se. 

Coremas-PB, 20 de fevereiro de 2024.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 40015/2023
 O Prefeito do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: Homologar o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços Nº 40015/2023.  Ob-
jeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços de engenharia na Execução de 
pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas no Município de Coremas-PB, conforme 
planilha orçamentária de custo. Fonte de Recursos: Próprio (Diversos) do Município. Vejamos a 
seguir: Em 1º Lugar: LIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 42.540.677/0001-62, 
com o valor total R$ 543.923,23 (Quinhentos e quarenta e três mil, novecentos e vinte e três 
reais e vinte e três centavos); Em 2º Lugar: R M G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ: 23.429.439/0001-30, com o valor total R$ 572.654,53 (Quinhentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos).; Em 3º Lugar: JHONATAS 
ANDRADE DA SILVA EIRELI ( JÁ ENGENHARIA), CNPJ: 34.955.075/0001-48, com o valor total 
R$ 622.796,69 (Seiscentos e vinte e dois mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e 
nove centavos);  Em 4º Lugar: MLS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., CNPJ: 12.102.978/0001-43, 
com o valor total em R$ 623.508,01 (Seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e oito reais e um 
centavos); Em 5º Lugar: MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 31.381.604/0001-
59, com o valor total em R$ 629.102,17 (Seiscentos e vinte e nove mil, cento e dois reais e 
dezessete centavos); Em 6º Lugar: A CASA CONSTRUÇÕES E SEERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
20.256.412/0001-07, com o valor total em R$ 629.797,82 (Seiscentos e vinte e nove mil, setecentos 
e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos); Em 7º Lugar: JMS – PAJEU CONSTRUÇÕES, 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.791.193/0001-84, com o valor total em R$ 643.739,88 
(Seiscentos e quarenta e três mil, setecentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos).; 
Em 8º Lugar: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRE-MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA., 
CNPJ: 21.933.413.0001-07, com o valor total em R$ 658.590,79 (Seiscentos e cinquenta e oito 
mil, quinhentos e noventa reais e setenta e nove centavos); Em 9º Lugar: ÂNGULO CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 23.011.656/0001-05, com o valor total em R$ 666.210,03 
(Seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e dez reais e três centavos); Em 10º Lugar: ABIK 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 34.746.608/0001-81, com o valor total em R$ 
670.871,83 (Seiscentos e setenta mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos); 
e, Em 11º Lugar: COVALE CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 11.170.603/0001-58, 
com o valor total em R$ 687.389,33 (Seiscentos e oitenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove 
reais e trinta e três centavos). . Desta forma, o valor total homologado é de R$ 543.923,23 (Qui-
nhentos e quarenta e três mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e três centavos), em favor 
do primeiro colocado. Ficando convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do 
contrato, sob pena de não comparecendo no prazo, será convocada a segunda colocada pelo 
valor da primeira. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 20 de fevereiro de 2024.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 40014/2023

O Prefeito do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: Adjudicar o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços Nº 40014/2023.  Ob-
jeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços de engenharia na Execução 
de pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas no Município de Coremas-PB, conforme 
planilha orçamentária de custo. Fonte de Recursos: Próprio (Diversos) do Município. Vejamos 
a seguir: Em 1º Lugar: LIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 42.540.677/0001-
62, com o valor total R$ 345.597,36 (Trezentos quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e 
sete reais e trinta e seis centavos); Em 2º Lugar: JHONATAS ANDRADE DA SILVA EIRELI ( 
JÁ ENGENHARIA), CNPJ: 34.955.075/0001-48, com o valor total R$ 360.692,28 (Trezentos 
e sessenta mil, seiscentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos); Em 3º Lugar: R M 
G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 23.429.439/0001-30, com o valor total R$ 
365.262,77 (Trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta 
e sete centavos);  Em 4º Lugar: MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
31.381.604/0001-59, com o valor total em R$ 401.423,21 (Quatrocentos e um mil, quatrocentos 
e vinte e três reais e vinte e um centavos); Em 5º Lugar: MLS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., 
CNPJ: 12.102.978/0001-43, com o valor total em R$ 404.308,43 (Quatrocentos e quatro mil, 
trezentos e oito reais e quarenta e três centavos); e, Em 6º Lugar: TORRES E ANDRADE 
CONSTRUÇÕES, PRE-MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 21.933.413.0001-07, com o 
valor total em R$ 420.254,86 (Quatrocentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e quatro reais 
e oitenta e seis centavos). Desta forma, o valor total adjudicar é de R$ 345.597,36 (Trezentos 
quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos), em favor do 
primeiro colocado. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 20 de fevereiro de 2024.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 40014/2023
O Prefeito do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: Homologar o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços Nº 40014/2023.  Ob-
jeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços de engenharia na Execução 
de pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas no Município de Coremas-PB, conforme 
planilha orçamentária de custo. Fonte de Recursos: Próprio (Diversos) do Município. Vejamos 
a seguir: Em 1º Lugar: LIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 42.540.677/0001-
62, com o valor total R$ 345.597,36 (Trezentos quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e 
sete reais e trinta e seis centavos); Em 2º Lugar: JHONATAS ANDRADE DA SILVA EIRELI ( 
JÁ ENGENHARIA), CNPJ: 34.955.075/0001-48, com o valor total R$ 360.692,28 (Trezentos 
e sessenta mil, seiscentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos); Em 3º Lugar: R M 
G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 23.429.439/0001-30, com o valor total R$ 
365.262,77 (Trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta 
e sete centavos);  Em 4º Lugar: MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
31.381.604/0001-59, com o valor total em R$ 401.423,21 (Quatrocentos e um mil, quatrocentos 
e vinte e três reais e vinte e um centavos); Em 5º Lugar: MLS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., 
CNPJ: 12.102.978/0001-43, com o valor total em R$ 404.308,43 (Quatrocentos e quatro mil, 
trezentos e oito reais e quarenta e três centavos); e, Em 6º Lugar: TORRES E ANDRADE 
CONSTRUÇÕES, PRE-MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 21.933.413.0001-07, com o 
valor total em R$ 420.254,86 (Quatrocentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos). Desta forma, o valor total homologar é de R$ 345.597,36 (Trezentos 
quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos), em favor do 
primeiro colocado. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 20 de fevereiro de 2024.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI
RESULTADO DE PROPOSTAS

TP Nº 09.2023.
OBJETO: Contratação de empresa para a construção de 01 (uma) creche “DONA DINHA”, 

nas proximidades do KM-05, da PB 075, Conjunto Roberto Paulino – Zona Urbana – Cuitegi – 
PB. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: FC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, 
CNPJ Nº 41.069.404/0001-19, Valor R$ 714.847,40 – Setecentos e quatorze mil oitocentos e 
quarenta e sete reais e quarenta centavos – 1º LUGAR / VENCEDORA e YBG CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ nº 36.308.608/0001-78, Valor R$ 731.362,70 – Setecentos 
e trinta e um mil trezentos e sessenta e dois reais e setenta centavos – 2º LUGAR. Dos atos 
decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações. O Processo e demais informações poderão ser obtidos 
junto a Comissão Permanente de Licitação, endereço anteriormente informado, no horário das 
08h00min as 12h00min dos dias úteis. ATA na íntegra poderá ser adquirida através do sítio: 
www.cuitegi.pb.gov.br

Cuitegi/PB, 20 de fevereiro de 2024.
DIEGO SILVA DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00003/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00003/2024, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: MARIA DAS NEVES MARCOS CORREIA - R$ 50.386,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 16 de Fevereiro de 2024
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA Nº DV00003/2024
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL; DESIGNO os servidores Alexander Meireles Dantas de Lima, Secretário, como 
Gestor; e Jairo Santos do Prado, Secretário, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação nº DV00003/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente.

Cuité de Mamanguape - PB, 16 de Fevereiro de 2024
HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios, Federais e Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.100 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 27 813 2240 2037 Manut. das Ativ. Sec. Municipal de 
Esportes e Lazer 000277 3390.30 99 Material de Consumo 000279 3390.32 99 Material de Distri-
buição Gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 00033/2024 - 20.02.24 - MARIA DAS NEVES 
MARCOS CORREIA - R$ 50.386,00.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUTAR 
OS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DA E.M.E.F JOAQUIM INÁCIO DA 
SILVA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00009/2023. DOTAÇÃO: Recursos Federais, 
Próprios e Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.050 Secretaria Municipal de Educação 12 
361 1870 1013 Const.Ampl.Rec e Equip. de Unidades Esco lares 000109 4490.39 99 Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 000110 4490.51 99 Obras e Instalações 15401030 Transferências do 
FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – 30% 000111 4490.51 99 Obras e Instalações 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de 
transferências 000112 4490.51 99 Obras e Instalações 15710000 Transferências do Estado referentes a 
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 000113 4490.51 99 Obras e Instalações 
12 365 1880 2020 Manutenção da Atividade do Ensino Infantil 15421030 Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT – 30% 000196 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 000197 4490.51 99 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até 19/05/2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 00031/2024 - 19.02.24 - ABSOLUTA SERVICOS 
ASSESSORIA EMPRESARIAL E COMERCIO LTDA - R$ 256.503,66.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE 
EXTRATO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00003/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Esporte e 
Lazer. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 16/02/2024.

HELIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Prestação de serviços 
de consertos, reparos mecânicos e borracharia nos veículos pertencentes à frota da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município. Exercício de 2024. Abertura da sessão pública: 10:00 horas 
do dia 07 de Março de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (53) 97120441.E-mail: 
licitacao@pmdonaines.pb.gov.br.

Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp.

Dona Ines - PB, 19 de Fevereiro de 2024
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Avenida Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portalde-
compraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL ( REPAROS, RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
DEMOLIÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO). Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 05 
de Março de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(53) 97120441.E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br. Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.
tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Dona Ines - PB, 19 de Fevereiro de 2024
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Locação de transporte 
escolar para os estudantes, da Rede Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2024. Abertura da 
sessão pública: 08:00 horas do dia 06 de Março de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigen-
te. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(53) 97120441.E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br. Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.
tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Dona Ines - PB, 16 de Fevereiro de 2024
ELISÂNGELA ALVES DE MORAIS FERREIRA

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Locação de veículo do tipo 
passeio, com motorista, para realizar visitas domiciliares com as visitadoras e supervisora do PCF 
na zona urbana e rural de Dona Inês/PB. Abertura da sessão pública: 13:30 horas do dia 07 de 
Março de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30 
as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (53) 97120441.E-mail: licitacao@
pmdonaines.pb.gov.br.

Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp.

Dona Ines - PB, 19 de Fevereiro de 2024
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de 
profissionais para exercer a função de facilitadores nas oficinas de artes manuais, capoeira, esporte, 
música e recreação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de Dona Inês/
PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 07 de Março de 2024. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado. Telefone: (53) 97120441.E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br. Edital: www.
pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Dona Ines - PB, 19 de Fevereiro de 2024
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição de peixes congelados 
inteiros, tipo corvina, para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social e 
insegurança alimentar do município, por ocasião da Semana Santa. Abertura da sessão pública: 
11:00 horas do dia 05 de Março de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(53) 97120441.E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br.

Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp.

Dona Ines - PB, 20 de Fevereiro de 2024
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição de lubrificantes 
destinados a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Dona Inês–PB. Exercício 2024. 
Abertura da sessão pública: 13:30 horas do dia 05 de Março de 2024. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações pos-
teriores das referidas normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (53) 97120441.E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br. 

Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp.

Dona Ines - PB, 20 de Fevereiro de 2024
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Antenor Navarro, 837 - Lírio Verde - Esperança - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE GÁS DE COZINHA – GLP PARA ATENDES AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO DE ESPERANÇA – PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 06 
de Março de 2024. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 06 de Março de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h00min 
Às 13h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801.E-mail: cpl@espe-
ranca.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Esperança - PB, 20 de Fevereiro de 2024.
JUVENCIO RODRIGUES NETO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº 00001/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 00001/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, GRID, PLA-
CAS DE LED E ILUMINAÇÃO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESSA MUNICIPALIDADE; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: META PRODUCOES 
LTDA - R$ 20.600,00

Gado Bravo - PB, 19 de Fevereiro de 2024
MARCELO PAULINO DA SILVA

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, GRID, PLACAS 
DE LED E ILUMINAÇÃO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESSA MUNICIPALIDADE. FUN-
DAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 00001/2024. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS 
DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO: 02.006 SEC. DE EDUCAÇÃO – 13 392 1006 2016 PROMO-
VER EVENTOS TURÍSTICOS E CULTURAIS – 3390.39 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 19/05/2024. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GADO BRAVO e: CT Nº 00050/1202 - 19.02.24 - META PRODUCOES LTDA - R$ 20.600,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00018/2024, que objetiva: Contratação de empresa jurídica para a Prestação de Serviços de 
Consultoria e Assessoria Fiscal e Tributária, com vistas ao desenvolvimento dos atos que corres-
pondem ao cumprimento da Legislação Tributária Municipal, lastreados na tributação, fiscalização, 
arrecadação e cobrança da dívida ativa; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: RWR CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA - R$ 71.500,00.

Guarabira - PB, 20 de Fevereiro de 2024
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00019/2024, que objetiva: Prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 
jurídica, de natureza singular e especializados na área de direito Administrativo Municipal, dispondo 
de profissionais gabaritados no acompanhamento jurídico e elaboração de defesas administrativas 
junto aos Tribunais de Contas, bem como acompanhamento e defesas de processos em tramitação 
no 2º grau da Justiça Estadual, Federal e Tribunais Superiores, para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Guarabira/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: CAIO CAVALCANTI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 77.000,00.

Guarabira - PB, 20 de Fevereiro de 2024
HARLANE HERCULANO MARINHO

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
AVISO DE EDITAL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024
A Prefeitura Municipal de Guarabira/PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber que será 

realizado um Processo Seletivo para vagas temporárias para a Prefeitura municipal. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site da Ápice Consultoria (www.apiceconsultoria.com)  que passará 
a vigorar como único regulamento do Processo Seletivo que será realizado sob a responsabilidade 
técnica e operacional da Ápice Consultoria, conforme contrato estabelecido.

Torna público ainda que as inscrições para o respectivo Processo Seletivo estarão abertas no 
site da Ápice Consultoria (www.apiceconsultoria.com) a partir das 08h30 do dia 21 de fevereiro até 
as 23h59 do dia 25 de fevereiro de 2024.

Guarabira, 20 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
AVISO DE EDITAL

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024
A Prefeitura Municipal de Guarabira/PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber que será 

realizado um Processo Seletivo para concessão de vagas para bolsas de voluntários em auxiliar de 
creche. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Ápice Consultoria (www.apiceconsul-
toria.com)  que passará a vigorar como único regulamento do Processo Seletivo que será realizado 
sob a responsabilidade técnica e operacional da Ápice Consultoria, conforme contrato estabelecido.

Torna público ainda que as inscrições para o respectivo Processo Seletivo estarão abertas pre-
sencialmente na Secretaria de Educação, localizada na Praça Mons. Walfredo Leal, S/N, Centro, 
Guarabira/PB, no período de 21 a 23 de fevereiro de 2024 de 08h30 às 12h e de 13h às 16h30.

Guarabira, 20 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA FELICIANO BATISTA DE AMORIM, 
S/N – BAIRRO DO JUÁ, PARA O FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DA EDILIDA-
DE. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2024. DOTAÇÃO: Recursos 
Ordinários: RECURSOS PRÓPRIOS. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Guarabira e: CT Nº 00061/2024 - 01.02.24 - JOSE 
SILVESTRE HENRIQUE NETO - R$ 6.406.712,86.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO, 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS, VISANDO O PREENCHIMENTO 
DE VAGAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos Ordinários: 08.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO; 12.122.1002.2039 – MANTER AS ATIV. DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Guarabira e: CT Nº 00064/2024 - 19.02.24 - APICE CONSULTORIAS E 
CAPACITAÇÕES LTDA - R$ 69.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00017/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSOS SE-
LETIVOS, VISANDO O PREENCHIMENTO DE VAGAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: caput do Art. 74, da Lei 
nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 19/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00067/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00067/2023, que objetiva: Eventual Aquisição de 
hortifrutigranjeiros destinada a atender as necessidades deste Município; HOMOLOGO o corres-
pondente procedimento licitatório em favor de: MARIA ISABEL ROCHA DA SILVA 06855927408 
- R$ 239.650,00.

Gurinhém - PB, 31 de Janeiro de 2024
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00068/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00068/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE NOTA 
FISCAL, RECUSOS HUMANO, PDDE E MERENDA ESCOLAR JUNTO AO MUNICÍPIO DE GU-
RINHÉM–PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: VINICIUS DA 
CONCEICAO OLIVEIRA - R$ 18.000,00.

Gurinhém - PB, 26 de Janeiro de 2024
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00071/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00071/2023, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para confecção de uma prancha e um reboque destinado atender as demandas deste 
município, conforme termo de referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: J E M DE FIGUEIREDO COMERCIO - R$ 140.000,00.

Gurinhém - PB, 02 de Fevereiro de 2024
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00066/2023. DOTAÇÃO: 02.061.0015.2003 
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA – 04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABI-
NETE DO PREFEITO – 02.02 SECRETARIA DE ADMINTRAÇÃO.PLANEJAMENTO E FINANCAS 
– 04.123.0015.2004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – 04.123.0015.2005 
PLANEJAMENTO, ORCAMENTAÇÃO E CONTROLE INTERNO – 02.03 SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE – 04.122.0015.2006 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TE – 12.361.0005.2008 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
( – 12.361.0005.2039 MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO ENSINO BÁSICO–FUNDEB 40% 
– 12.361.0005.2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE – 12.361.0009.2009 
OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 12.364.0005.2053 PROGRAMA DE 
APOIO À EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – 12.365.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO INFANTIL – 12.366.0005.2011 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
– 12.366.0005.2012 EXECUCAO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO – 12.367.0005.2052 
ATENDIMENTO AOS ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS – 13.813.0008.2027 
PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS – 02.05 SECRETARIA DE SAUDE 
– 10.301.0006.2055 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE – 10.301.0006.2013 GES-
TÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE – PAB FIXO – 10.301.0006.2014 MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE – FMS – 10.301.0006.2021 OPERACIONALIZAÇÃO D/ 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL CAPS – 10.301.0006.2035 Operacionalização DO NASF 
– 10.301.0006.2043 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 
– 10.302.0006.2036 OPERACIONALIZAÇÃO DO SERV DE ANTENDIMENTO MOVEL – SAMU – 
10.305.0006.2046 PROGRAMA VIGILÂNNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL EPIDEMIOLÓGICA – 02.07 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 04.122.0015.2025 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA 
DE INFRA ESTRUTURA –15.452.0016.2024 MANUTENÇÃO DOS SEREVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA – 26.782.0014.2049 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE RODO-
VIAS – 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL – 08.122.0010.2022 GERENCIAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAIS SOCIAL – 08.241.0017.2034 ATENÇAO ASSITEN-
CIAL AO IDOSO – 08.243.0010.2051 MANUTENÇÃO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FEAS/ – 08.243.0018.2017 ATUAÇAO DO CONSELHO TUTELAR – 08.243.0018.2020 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – 08.243.0018.2031 OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PROJOVEM ADOLESCENTE (FNAS/CRAS) – 08.243.0018.2040 DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ ( PROGRA – 08.244.0010.2050 MANUNTEÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – 08.244.0017.2029 ASSISTÊNCIA INTEGRAL A 
FAMÍLIA – (SERVIÇOS PSB/CRAS) – 08.244.0017.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CREAS (SERVIÇOS PSB/CREAS) – 08.244.0017.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS – 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONS.. VIGÊNCIA: até 
31/01/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00005/2024 
- 31.01.24 - MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI - R$ 1.293.881,55.

26  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUARTA-FEIRA, 21 de fevereiro de 2024 Publicidades

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 843C.5774.CD2B.7C8D.650D.14BC.682D.8B2A. 
Publicações. Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:06. Responsável: Saionara L. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00066/2023,; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI - R$ 1.293.881,55.

Gurinhém - PB, 31 de Janeiro de 2024
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00067/2023. DOTAÇÃO: 02.01 GABINETE 
DO PREFEITO – 02.061.0015.2003 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA – 
04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO – 02.02 SECRETARIA DE AD-
MINTRAÇÃO.PLANEJAMENTO E FINANCAS – 04.123.0015.2004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS – 04.123.0015.2005 PLANEJAMENTO, ORCAMENTAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO – 02.03 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 04.122.0015.2006 
GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 02.04 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE – 12.361.0005.2008 MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL (12.361.0005.2039 MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO 
DO ENSINO BÁSICO–FUNDEB 40% – 12.361.0005.2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS PRO-
GRAMAS DO FNDE – 12.361.0009.2009 OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
– 12.364.0005.2053 PROGRAMA DE APOIO À EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – 12.365.0013.2010 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – 12.366.0005.2011 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 12.366.0005.2012 EXECUCAO DO PROGRAMA BRASIL 
ALFABETIZADO – 12.367.0005.2052 ATENDIMENTO AOS ALUNOS COM NECESSIDADES EDU-
CACIONAIS – 13.813.0008.2027 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS – 02.05 
SECRETARIA DE SAUDE – 10.301.0006.2055 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE – 
10.301.0006.2013 GESTÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE – PAB FIXO – 10.301.0006.2014 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE – FMS – 10.301.0006.2021 OPERACIO-
NALIZAÇÃO D/ CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL CAPS – 10.301.0006.2035 Operaciona-
lização DO NASF – 10.301.0006.2043 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE OUTROS 
PROGRAMAS DO – 10.302.0006.2036 OPERACIONALIZAÇÃO DO SERV DE ANTENDIMENTO 
MOVEL – SAMU – 10.305.0006.2046 PROGRAMA VIGILÂNNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL EPIDE-
MIOLÓGICA – 02.07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 04.122.0015.2025 GERENCIAMENTO 
DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA –15.452.0016.2024 MANUTENÇÃO DOS SEREVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA – 26.782.0014.2049 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE 
RODOVIAS – 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL – 08.122.0010.2022 GERENCIAMEN-
TO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAIS SOCIAL – 08.241.0017.2034 ATENÇAO ASSI-
TENCIAL AO IDOSO – 08.243.0010.2051 MANUTENÇÃO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FEAS/ – 08.243.0018.2017 ATUAÇAO DO CONSELHO TUTELAR – 08.243.0018.2020 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – 08.243.0018.2031 OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PROJOVEM ADOLESCENTE (FNAS/CRAS) – 08.243.0018.2040 DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ ( PROGRA – 08.244.0010.2050 MANUNTEÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – 08.244.0017.2029 ASSISTÊNCIA INTEGRAL A 
FAMÍLIA – (SERVIÇOS PSB/CRAS) – 08.244.0017.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CREAS (SERVIÇOS PSB/CREAS) – 08.244.0017.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS DO FNAS – 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO.. VIGÊNCIA: até 
31/01/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00004/2024 - 
31.01.24 - MARIA ISABEL ROCHA DA SILVA 06855927408 - R$ 239.650,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00068/2023. DOTAÇÃO: 02.020-SEC.DE ADMI-
NIST. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 02020.04.123.0015.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 02020.04.123.0015.2005 - PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 
INTERNO 3.3.90.39.99.00 OUTROS SERV.DE TERCEIROS-P.JURIDICA 3.3.90.39.11.00 LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE.. VIGÊNCIA: até 26/01/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Gurinhém e: CT Nº 00003/2024 - 26.01.24 - VINICIUS DA CONCEICAO OLIVEIRA - R$ 18.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00071/2023. DOTAÇÃO: 02030 – SEC.DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1017 – AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA E EQUI-
PAMENTOS 2007 – CONTRATAÇÃO DE TRATORES C/ IMPLEMENTOS AGRICOLAS PLANO 
DE AÇÃO 09032023–038213. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00008/2024 - 02.02.24 - J E M DE 
FIGUEIREDO COMERCIO - R$ 140.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
ADIAMENTO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024
Torna público que através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente 

Borges Gurjão, 158 - Centro - Gurjao - PB, que a licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO, PARA TRANSMISSÃO E DIVUL-
GAÇÃO DE INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, CAMPANHAS EDUCACIONAIS E MATÉRIAS 
DE INTERESSE DA MUNICIPALIDADE por meio do site portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade, marcada com a data de Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 01 de março 
de 2024, fica ADIADA a Abertura da sessão pública para: 10:00 horas do dia 07 de março de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3386–1085.E-mail: 
cplgurjaopb@gmail.com. Edital: http://www.gurjao.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; portaldecompras-
publicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Gurjao - PB, 20 de Fevereiro de 2024
RAYSSA EUTÁLIA GURJÃO COUTINHO BORGES

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.009 /2024

CHAVE GGM: BJG2-Z5C8-K7UV-8K21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSU-

MO - ARTIGOS DE CAMA E COLCHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/
ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.627/2023
Data da sessão: 05/03/2024
Horário da Abertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).
Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br e https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.

br/#/licitacoes.
Com Fundamento no art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.498/2023, 

formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente processo utilizando o regramento jurídico da 
Lei nº 10.520/2002.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2024.
Lucélia Alves Silva

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: RTEM-I4KU-COLS-XLS7
TOMADA DE PREÇOS Nº 11.002/2024
(MEMORANDO INTERNO) Nº 114.861/2023
CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 1026478
OBJETO: EXECUÇÃO DE PASSARELA DE ESTRUTURA MISTA EM CONCRETO ARMADO 

E ESTRUTURA METÁLICA GUAÍBA, LOCALIZADA NO BAIRRO OITIZEIRO, EM JOÃO PESSOA 
– PARAÍBA.

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com redação dada pela Medida 
Provisória n° 1.167/2023, opta-se licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93”.

A Secretaride Infraestrutura do Município de João Pessoa, através da Comissão Setorial de 
Licitação, devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, de 01/09/2022 torna público que reali-
zará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 11.002/2024 em regime de execução de 
empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso Próprio a ser 
realizada no dia 11 de março de 2024 impreterivelmente às 10:00 (dez horas). A cópia do edital 
pode ser adquirida pelo site  http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, a partir de 22 de 
fevereiro, de 2024.

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2024.
Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

Pregoeiro Oficial da SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 

José Carlos Alberto Correia, N 55, Centro, Juazeirinho - PB, às 09:45 HORAS DO DIA 07 DE MARÇO 
DE 2024, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A CONSTRUÇÃO DOS CANTEIROS DA 
RUA ANTÔNIO IVO DE ARAÚJO, RUA JOSÉ FELISMINO, RUA PEDRO BARROS, RUA JOSÉ 
LUIZ FILHO E RUA VEREADOR AGRIPINO MATIAS DE OLIVEIRA , DO MUNICIPIO DE JUAZEI-
RINHO – PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.
juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Juazeirinho - PB, 20 de Fevereiro de 2024
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 

José Carlos Alberto Correia, N 55, Centro, Juazeirinho - PB, às 11:45 HORAS DO DIA 07 DE MARÇO 
DE 2024, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA DESCO-
BERTA NO DESTRITO DE IPUEIRAS, MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO – PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. 
E-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Juazeirinho - PB, 20 de Fevereiro de 2024
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DESTE MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00005/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o 
valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 
00044/2023 - Jose Wilson Santos - ME - 1º Aditivo – Valor: R$ 612.000,00; Vigência: 31.04.2024. 
ASSINATURA: 22.12.23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina, Diesel S10, Diesel S500 e Etanol), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa Seca-PB, exercício de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2023. ADITAMENTO:  Dar continuidade 
a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e: CT Nº 00033/2023 - Jhs Comercio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda – Vigência: 
31.03.2024. ASSINATURA: 27.12.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RE-
CURSOS PRÓPRIOS/ FEDERAIS  VIGÊNCIA: 31.07.2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00191/2023 – 29.12.23 - MC ALIMENTOS MINIMERCADO 
EIRELI - R$ 460.963,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS DE ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES JUNTO AO CAUC DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA–PB. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 
2024: RECURSOS ORDINÁRIOS. VIGÊNCIA: até 08/02/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00016/2024 - 08.02.24 - LUCIANO PAIVA 
GOMES - R$ 36.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RE-
CURSOS PRÓPRIOS/ FEDERAIS VIGÊNCIA: 31.07.2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca e; CT Nº 00031/2024 –  20.02.2024 - MICHAEL GOMES MARTINS DE 
SOUZA -ME - R$ 483.029,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www.portaldecompras-
publicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA – PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 05 de Março 
de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 05 de Março de 2024. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h Às 
12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33661991.E-mail: lagoaseca.licita@
gmail.com. Edital: lagoaseca.licita@gmail.com; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp.

Lagoa Seca - PB, 20 de Fevereiro de 202
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

Pregoeira Oficial
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 00003/2024

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www.portalde-
compraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA – PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 de Março 
de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h Às 
12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33661991.E-mail: lagoaseca.licita@
gmail.com. Edital: lagoaseca.licita@gmail.com; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br;www.gov.br/pncp.

Lagoa Seca - PB, 20 de Fevereiro de 2024
ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES

Pregoeira Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20201/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 00002/2024 - Lei nº 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais especializados em 
direito administrativo, gestão pública, licitações e contratos para assessoria e consultoria técnica 
administrativa, junto a comissão permanente de licitação no cumprimento dos atos vinculados à 
assistência aos processos licitatórios da Câmara Municipal de Manaíra/PB.

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de 
agosto de 2020.

DOTAÇÃO: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS LEGISLATIVAS - 000009 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

PARTES: Câmara Municipal de Manaíra-PB - CNPJ nº 09.143.074/0001-51; e CT Nº 20201/2024 
- 33.078.995 JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR - CNPJ Nº 33.078.995/0001-62.

VALOR: GLOBAL de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);
VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11 (onze) meses.

Manaíra/PB, 16 de fevereiro de 2024.
LUIS GONZAGA BARBOSA FIRMINO

Presidente da Câmara Municipal de Manaíra/PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2024
Torna público a realização da licitação na modalidade Pregão presencial Nº 00009/2024, por 

menor preços por item, com objeto, Aquisição de 2 veículo, sendo um de 5 lugares e outro de 7 
lugares destinada ao Município de Pedra Branca-PB. Abertura dia 04/03/2024 às 09:00 horas, a 
rua Pres. João Pessoa, 391-Centro–Pedra Branca-PB. O edital encontra-se: www.pedrabranca.
pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br e demais informações pelo e-mail pedrabrancacpl@gmail.com. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

Pedra Branca - PB, 19 de fevereiro de 2024
Severino Luiz de Caldas

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO Nº 00038/2023
Contratante: Prefeitura municipal de Pedra Branca
Contratada: VALE - IMAGEM CLÍNICA DIAGNÓSTICA VALE DO PIANCÓ LTDA-ME - CNPJ 

nº 18.557.568/00001-73.
Objeto: serviços de exames por imagem e consulta médica.
Valor Global: R$ 1.175.585,00 (um milhão cento e oitenta e cinco mil e quinhentos e oitenta 

e cinco reais)
Vigência: 31/12/2024      

Pedra Branca-PB, 19 de fevereiro de 2024
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO Nº 00038/2023
Contratante: Prefeitura municipal de Pedra Branca
Contratada: LUCENA E CABRAL MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA - CNPJ nº 28.954.976/0002-01 
Objeto: serviços de exames por imagem e consulta médica.
Valor Global: R$ 530.435, (quinhentos e trinta mil e quatrocentos e trinta cinco reais)
Vigência: 31/12/2024

Pedra Branca-PB, 19 de fevereiro de 2024
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO Nº 00038/2023
Contratante: Prefeitura municipal de Pedra Branca
Contratada: ORTOMED CLINICA ESPECIALIZADA LTDA – CNPJ nº 10.714.599/0001-89
Objeto: serviços de exames por imagem e consulta médica.
Valor Global: R$ 14.750,00 (quatorze mil e setecentos e cinquenta reais)
Vigência: 31/12/2024

Pedra Branca-PB, 19 de fevereiro de 2024
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: MACROMMERCE LTDA inscrita no CNPJ: 47.977.771/0001-05.
Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de consumo e 

equipamentos de elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da 
Prefeitura Municipal de Piancó – PB, durante o exercício de 2024.

Valor global: R$ 477.658,18 (quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e oito 
reais e dezoito centavos).

Piancó-PB, 06 de fevereiro de 2024
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Quarto Termo de Aditivo ao Contrato nº 03.002/2021, em 13.01.2021.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa AMANDA ALINE VENTURA DO NAS-

CIMENTO EIRELLI – ME.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Odontologia 

para atendimento no Programa de Saúde da Família (PSF) e Estratégia de Saúde da Família (ESF), 
referente a chamada pública 00001/2021.

OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Valor (acréscimo).
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65 Lei Federal nº 8.666/93.

Piancó-PB, 20 de fevereiro de 2024
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
CONVOCAÇÃO PARA TERCEIRA SESSÃO PÚBLICA

DA CONCORRÊNCIA N.º 001/2023 DE ABERTURA DO INVÓLUCRO N.º 04
PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: Contratação de empresa de publicidade e propaganda para prestação de serviços 
referentes à divulgação da Prefeitura Municipal de Pitimbu – Paraíba através das redes sociais e 
de campanhas institucionais com as especificações e as demais exigências especificadas neste 
Edital e Anexos.

A Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB torna público, e convoca através da Presidente da 
CPL,  os interessados que, a reunião para Abertura do Invólucro N.º 04 Proposta de Preços da 
Concorrência Pública Nº 001/2023, ocorrerá no dia 22/02/2024 as 10:00hs;  (horário local). na 
sala da CPL, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu na Rua Padre José João, 
Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB. Maiores informações na sala da CPL, no horário de expediente 
normal de 08:00hs as 14:00hs.

Pitimbu-PB, 20 de Fevereiro de 2024.
FELIPE HALLAN MENEZES DA SILVA DUTRA

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
ADIAMENTO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024
Torna público através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de Janeiro, 

20 - Centro - Puxinanã - PB, que a licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE TRATOR DE CORTE PARA ARAÇÃO 
DE TERRAS DE PLANTIO DOS AGRICULTORES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PU-
XINANÃ por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, marcada com a Abertura da 
sessão pública: 10:00 horas do dia 29 de Fevereiro de 2024, fica ADIADA para a Abertura da 
sessão pública: 10:00 horas do dia 07 de março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007.E-mail: cml.puxinana@
gmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompras-
publicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Puxinanã - PB, 20 de fevereiro de 2024
GISLEY MORAIS SOUTO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada 

na Avenida Joaquim Cavalcante de Morais, 96 - Centro - Remígio - PB, por meio do site www.
portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo maior 
desconto, para: CONSTRUÇÃO DE 3 QUADRAS POLIESPORTIVAS PARA O MUNICIPIO. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 22 de Março de 2024. Início da fase de lances: 
09:01 horas do dia 22 de Março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33641631.E-mail: LICITACOESREMIGIO@GMAIL.
COM. Edital: WWW.REMIGIO.PB.GOV.BR; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp.

Remígio - PB, 20 de Fevereiro de 2024
ALEXANDRE GONÇALVES DIAS

Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DO BACAMARTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na R 

Senador Cabral, 275 - Centro - Riachão do Bacamarte - PB, por meio do site https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de Materiais 
de Limpeza e Higiene Pessoal Diversos, Para Atender as Demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde. Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 11 de Março de 2024. Início da fase de 
lances: 14:01 horas do dia 11 de Março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...E-mail: CPLRIACHAOBA-
CAMARTE@GMAIL.COM. Edital: http://riachaodobacamarte.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp.

Riachão do Bacamarte - PB, 19 de Fevereiro de 2024
EMERSON DE VASCONCELOS MOURA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00017/2023, que objetiva: Aquisição de 
equipamentos e materiais de informática para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Riacho de Santo Antonio–PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIOS LTDA - R$ 9.360,00; BERNARDO DANIEL - 
R$ 10.712,44; FREEDOM DO BRASIL LTDA - R$ 5.000,00; GDA SOLUCOES EM INFORMATICA 
LTDA. - R$ 3.781,00; GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS 
LTDA - R$ 6.959,36; MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 61.875,00; 
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA - R$ 23.912,98; MULTFORT COMERCIO E SUPRIMEN-
TOS DE INFORMATICA LTDA–ME - R$ 12.852,00; VETORSCAN SOLUCOES CORPORATIVAS 
E IMPORTACAO LTDA - R$ 19.890,00.

Riacho de Santo Antônio - PB, 16 de Fevereiro de 2024
MARCELO BARBOSA FERREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as dis-

posições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00017/2023, que objetiva: 
Aquisição de equipamentos e materiais de informática para atender as necessidades das Se-
cretarias Municipais de Riacho de Santo Antonio–PB; ADJUDICO o seu objeto a: AZUS COPY 
CENTER COMERCIO E SERVIOS LTDA - R$ 9.360,00; BERNARDO DANIEL - R$ 10.712,44; 
FREEDOM DO BRASIL LTDA - R$ 5.000,00; GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - R$ 
3.781,00; GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA - R$ 
6.959,36; MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 61.875,00; MICRO-
TECNICA INFORMATICA LTDA - R$ 23.912,98; MULTFORT COMERCIO E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA LTDA–ME - R$ 12.852,00; VETORSCAN SOLUCOES CORPORATIVAS E 
IMPORTACAO LTDA - R$ 19.890,00.

Riacho de Santo Antônio - PB, 16 de Fevereiro de 2024
HILDA LUCIA BARBOSA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA
DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2023
Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção civil para Reforma da UBSF 

Maurício Travassos de Moura, Município de Riacho de Santo Antônio/PB. O Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio-PB, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que: a reunião para abertura  dos Envelopes 
de Habilitação da Tomada de Preços Nº. 0007/2023 ocorrerá no dia 27/02/2024 as 10:00 horas 
e convoca os interessados. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
na sala de Licitação, no prédio da Prefeitura, sediada na Rua Valdecir Mineiro da Costa, S/N - 
Centro - Riacho de Santo Antônio – PB. Telefone: (083) 3641–1019. E-mail: pmrsa.licitacao@
hotmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 20 de Fevereiro de 2024
HILDA LUCIA BARBOSA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA

DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2023

Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção civil para a construção da uni-
dade SAMU em Riacho de Santo Antônio/PB. O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio-PB, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que: a reunião para abertura e julgamento das Propostas de Preços da 
Tomada de Preços Nº. 0008/2023 ocorrerá no dia 27/02/2024 as 09:00 horas e convoca os 
interessados. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na sala de 
Licitação, no prédio da Prefeitura, sediada na Rua Valdecir Mineiro da Costa, S/N - Centro - 
Riacho de Santo Antônio – PB. Telefone: (083) 3641–1019. E-mail: pmrsa.licitacao@hotmail.
com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Riacho de Santo Antônio - PB, 20 de Fevereiro de 2024
HILDA LUCIA BARBOSA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Av. Santa Cecília, 214 - Centro - Santa Cecília - PB, por meio do site https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 
Aquisição parcelado, conforme demanda, de gêneros alimentícios, a serem destinados a 
merenda escolar da rede municipal de ensino do Município de Santa Cecília – PB.  Abertura 
da sessão pública: 09:45 horas do dia 04 de março de 2024. Início da fase de lances: 10:00 
horas do dia 04 de março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 106/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Edital: licitacao@santacecilia.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/; www.gov.br/pncp.

Santa Cecília – PB, 19 de fevereiro de 2024.
ERNANDO SOUZA DE SALES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE RESULTADO

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através do Pregoeiro Oficial, torna público para conhe-

cimento dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico nº 00004/2024, que tem como objeto: 
Aquisição de artefatos em concreto pré-moldados, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos do Município de Santa Luzia/PB. Licitantes declarados vencedores 
e respectivos valores totais das contratações: PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ: 10.724.474/0010-20, Item(s): 08, 09, 10, 11, 12 - Valor: R$ 217.010,00; PREMOL IND 
E COM DE PREMOLDADOS LTDA, CNPJ: 04.315.234/0001-89, Item(s): 02, 03, 04, 05, 06, 07, 13, 
14, 15, 16, 17 - Valor: R$ 971.497,00.

Santa Luzia - PB, 19 de fevereiro de 2024.
JONAS PEREIRA DE ANDRADE

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024
Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos referentes ao Pregão 

Eletrônico nº 00004/2024, que tem como objeto: Aquisição de artefatos em concreto pré-moldados, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do Município de Santa 
Luzia/PB, adjudico a(s) empresa(s) vencedora(s) conforme indicado abaixo: PINCOL PREMOLDA-
DOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 10.724.474/0010-20, Item(s): 08, 09, 10, 11, 12 - Valor: 
R$ 217.010,00; PREMOL IND E COM DE PREMOLDADOS LTDA, CNPJ: 04.315.234/0001-89, 
Item(s): 02, 03, 04, 05, 06, 07, 13, 14, 15, 16, 17 - Valor: R$ 971.497,00.

Santa Luzia - PB, 19 de fevereiro de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atri-

buições legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00004/2024, que objetiva: Aquisição de artefatos em concreto pré-moldados, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do Município de Santa Luzia/PB, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) 
vencedor(es): PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 10.724.474/0010-
20, Item(s): 08, 09, 10, 11, 12 - Valor: R$ 217.010,00; PREMOL IND E COM DE PREMOLDADOS 
LTDA, CNPJ: 04.315.234/0001-89, Item(s): 02, 03, 04, 05, 06, 07, 13, 14, 15, 16, 17 - Valor: R$ 
971.497,00. Publique-se e cumpra-se.

Santa Luzia - PB, 19 de fevereiro de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
CONVOCAÇÃO

PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00004/2024
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para as secretarias do Município de São José 

do Bonfim/PB e aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do município de São 
José do Bonfim/PB.  NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, considerados da data desta publicação, comparecer junto ao Setor de 
Licitação e Contrato Lei 14.133/21, com base nos elementos constantes do processo correspon-
dente: - CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA, CNPJ Nº 03.546.167/0001-40, Valor: R$ 19.648,50; 
- DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ Nº 19.463.977/0001-73, Valor: 
R$ 207.440,50; - Fernanda de Oliveira Monteiro, CNPJ Nº  08.966.895/0001-25, Valor: R$ 
241.745,00, Valor Total: R$ 468.834,00. 

INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim/PB, setor de Licitação, Rua 
José Ferreira, N° 05, Centro, São José do Bonfim-PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis

São José do Bonfim - PB, 20 de Fevereiro de 2024.
ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de medicamentos não constantes no rol da Farmácia Básica destinados a 
doação no Município de São José do Bonfim/PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2024.
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME CONTRATO:
Partes: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim e: - ANDRE RICARDO FIGUEIREDO DE 

ANDRADE, CNPJ Nº 09.200.727/0001-97, Valor: R$ 403.128,89; - NNMED - DISTRIBUICAO, IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 15.218.561/0001-39, Valor: 
R$ 41.000,15, valor total: R$ 444.129,04

São José do Bonfim - PB, 16 de Fevereiro de 2024.
ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA

Prefeito

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 00001/2024
OBJETO: Locação de tratores de pneus para ficar à disposição da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente de São José de Espinharas/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos: 02.080 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - 10 301 2002 2038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
- 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGENCIA: 12(doze) 
meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas e:  J M LO-
CADORA E SERVIÇO LTDA, CNPJ nº 48.724.261/0001-80, Contrato nº 90101/2024 - VALOR R$ 
94.500,00; DF EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº 29.048.853/0001-85, Contrato 
nº 90102/2024 – VALOR R$ 94.500,00.

São José de Espinharas/PB, 19 de Fevereiro de 2024. 
Antônio Gomes da Costa Netto

Prefeito

A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUARTA-FEIRA, 21 de fevereiro de 2024     27Publicidades

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 843C.5774.CD2B.7C8D.650D.14BC.682D.8B2A. 
Publicações. Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:06. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00066/2023

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 14ATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO, CONFOWS
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURINHÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no U30 das atribuições que lhe

foram conferidas através da Portaria n° 002/2023, de Ü3/C1/2023, e observadas as disposições da
Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2C02 e subsidiariaiaente a Lei Federal n° 8.666, de 21

de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123j de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 003,

de 02 de Janeiro de 2017; o IcgÍDlação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

RESOLVE:

ADJUDICAR O resultado da licitaçac, modalidade Preçao Presencial n° 00066/2023, que ob}etiva:

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
NO TERMO DE REFERÊNCIA; com base nos elementos constantes do processe correspondente, a:

- MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI.

CNPJ: 19.211.844/OOOl-OÜ.

Valor: R$ 1.293.331,55.

Gurinhém - PB, iro de 2024.

RAFAEL LOPES DE CARVALHO

Pregoeiro Oficial
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E|STADO DA PARAÍBA
PREFEITüBA MUNICIPAL DE GfURINHÉM

GABINETE DO PREFEITO

PB, 31 de Janeiro de 2024.Guriiüiéia

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURINHÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licíta,'ção, modalidade Pregão Presencial n® 00066/2023, que
objetiva: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE C( NSÜMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA; com 1 ase nos elementos constantes do processo

correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:

- MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI.

CNPJ: 19.211.844/0001-00.

Valor: R$ 1.293.381,55.

Publique-se e cuirpra-se.

K
TARCÍSIO áküLÕ IPAIVA

Pr' to
Vj
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA - PB 

PREZADO SENHOR, 

Em resposta a solicitação do oficio n°015/2024 -,GAB/PMSR informamos que 

somos favoráveis a adesão total da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00063/2023, 

do pregão presencial 00066/2023 da Prefeitura Municipal de Gurinhém - PB, que 

tem como objetivo AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE 

MUNICIPIO. 

Desde já nos colocamos a disposição para qualquer outro esclarecimento. 

Riachão do Bacamarte, PB 26 de fevereiro de 2024 

J ("RIDE -A AT A A SILVA 
RG: 1813266' 55P/PB 
CPF: 928.899.214-68 
DIRETOR GERAL 

MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI 
RUA CENTRAL, 58, CENTRO- RIACHÃO DO BACAMARTE, CEP:58.382-000 

CNPJ: 19.211.844/0001-00 INS. EST. :16.222.956-9 
Tel.: (83) 3316-1253 E-MAIL: MCENTRALPEDIDOS@GMAILCOM 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 5371.92BE.6E07.BA64.C3EA.80E7.C29E.970A. 
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SETOR 
LICITATUI0 

GOVERNO MUN;CIPAI..., 

GURINHE 
o 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

RUA GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO, 219 - CENTRO - GURINHÉM - PARAÍBA CEP: 58356000 TEL - (83) 3285-1529 

CNPJ - 08.809.444/0001-84 

OF. GAB N°. 006/2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
PREFEITO 

Senhor Prefeito, 

De acordo com o OFÍCIO/Carona 014/2024 —, recebido por esta edilidade no dia 27 de fevereiro de 2024 e 
emitido pelo prefeitura municipal de Serra Redonda no dia 23 de fevereiro de 2024, informo a vossa senhoria que foi 
AUTORIZADO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 00066/2023 a "carona", referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00066/2023, cujo objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A 
ESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, vencida pela empresa 
MC ALIMENTOS MINIMERCARDO EIRELI, CNPJ n° 19.211.844/0001 -00. 

Observando os quantitativos e preços ali registrados, com fulcro no decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 
e pelo Decreto Municipal n° 003, de 02 de Janeiro de 2017, e alterações vem como toda legislação correlata e previsto, 
no art. 15 da lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

Toda documentação solicitada do referido processo, tais como: Edital e anexos, Ata de registro de preços, 
Homologação/Adjudicação, Mapa de apuração, Contratos e demais publicações, enviaremos em anexo para o e-mail: 
cpiserraredondapb ,gmail.com 

Informamos ainda, que de acordo com o Art. 22°, parágrafo 2° do decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços acima descrita, observando as condições estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais solicitados, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas a este município. 

Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade paia reiterar os votos dconsideração e apreço. 

Atenciosamente, 

; 

TARCÍSIO 8Atill.0 DE PÀIVA 
Prefeito 

Gurinhém - PB, 27 de fevereiro de 2024. 
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SERRA REDONDA - PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133/2; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 
Aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades da merenda 
escolar e demais secretarias desta edilidade, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO 1LT UND 225 9,2 2.070,00 

2 AGUA SANITÁRIA 1LT UND 6375 2,2 14.025,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70 1LT UND 1250 10,2 12.750,00 

4 ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 46,0° 
INPM 1LT 

UND 250 9,22 2.305,00 

5 AMACIANTE DE ROUPA 2LT UND 900 6,9 6.210,00 

6 AVENTAL UND 200 11,8 2.360,00 

7 BALDE PLASTIC° 1OLT UND 125 12,48 1.560,00 
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8 BALDE PLASTIC° COM TAMPA 5OLT UND 75 82,9 6.217,50 

9 BALDE PLASTIC° COM TAMPA 100LT UND 75 99,9 7.492,50 

10 BACIA PLASTICA REDONDA P UND 75 8,39 629,25 

11 BACIA PLASTICA REDONDA M UND 75 27,4 2.055,00 

12 BOBINA PLASTICA PICOTADA 
25X35CM - ROLO DE 1000 UNDS 

ROLO 375 45,5 17.062,50 

13 BORRIFADOR UND 250 9,5 2.375,00 

14 CAIXA DE ISOPOR 160LT UND 25 399,9 9.997,50 

15 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 15LT 
COM PEDAL 

UND 200 59,9 11.980,00 

16 CESTÃO PARA LIXO C/ TAMPA 3OLT 
COM PEDAL 

UND 75 126,7 9.502,50 

17 COLHER DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,38 2.152,00 

18 CONDICIONADOR KIDS UND 250 25,08 6.270,00 

19 COPO DESCARTAVEL 180ML 
TRANSPARENTE(CAIXA C/2.500 
UNDS) 

CAIXA 400 140 56.000,00 

20 CORDA PARA VARAL PCT COM 10MT PCT 50 3,58 179,00 

21 COTONETE CX 150 3,49 523,50 

22 CREME DENTAL INFANTIL UND 450 10,5 4.725,00 

23 CREME PARA PENTEAR KIDS UND 200 22,19 4.438,00 

24 DESINFETANTE 2LT UND 2700 5,38 14.526,00 

25 DESODORIZADOR DE AMBIENTE UND 600 14,3 8.580,00 

26 DETERGENTE LIQUIDO 2LT UND 2250 5,38 12.105,00 

27 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA UND 100 59,9 5.990,00 

28 DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO 

UND 100 59,9 5.990,00 
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SERRA REDONDA- PB 

29 ESCOVA DE DENTE UND 750 3,1 2.325,00 

30 ESPONJA DE AÇO BOMBRIL PCT 1500 2,98 4.470,00 

31 ESPONJA MULTIUSO P/ LIMPEZA 
DUPLAFACE 

UND 1500 1,06 1.590,00 

32 FACA DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 500 5,38 2.690,00 

33 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
GPCT C/8UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

34 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EG 
PCT COM 6/UND 

PCT 500 9,99 4.995,00 

35 FLANELA 100% ALGODAO 40X28CM 
NA COR BRANCA 

UND 750 3,5 2.625,00 

36 FOSFORO PCT COM 10UNID PCT 750 5,5 4.125,00 

37 GARFO DESCARTAVEL PCT COM 
50UNID 

PCT 400 5,35 2.140,00 

38 GUARDANAPOD DE PAPEL 22X22 DE 
COR BRANCA PCT 50UNDS 

PCT 3000 1,4 4.200,00 

39 INSETICIDA AEROSOL SBP UND 500 15,5 7.750,00 

40 LAVANDA BABY UND 300 21,4 6.420,00 

41 LIMPA VIDRO UND 225 5,65 1.271,25 

42 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UND 750 4,8 3.600,00 

43 LUSTRA MOVEIS UND 75 5,98 448,50 

44 LUVAS MULTIUSO TAMANHO M PAR 375 5,5 2.062,50 

45 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G PAR 375 5,7 2.137,50 

46 MASCARA TRIPLA AÇÃO CAIXA 150 23,49 3.523,50 

47 PÁ PARA LIXO CABO LONGO UND 200 10,5 2.100,00 

48 PANO DE CHÃO UND 1500 2,36 3.540,00 

49 PANO DE PRATO UND 1200 4,79 5.748,00 

50 PAPEL HIGIENICO (FARDO C/16 PCT 
DE 4 UNDS) 

FD 600 55,08 33.048,00 
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51 PAPEL TOALHA PCT COM 02UNID PCT 2250 6,94 15.615,00 

52 PASTILHA SANITARIA UND 2000 2,75 5.500,00 

53 PENTE UND 172 2,09 359,48 

54 PINHO SOL UND 750 7,06 5.295,00 

55 PLASTICO FILME ROLO 75 8 600,00 

56 POLIDOR DE ALUMINIO UND 500 4,65 2.325,00 

57 PRATO DESCARTAVEL PCT COM 
10UNID 

PCT 2500 2,15 5.375,00 

58 RODO COM CABO DE 30CM UND 400 8,29 3.316,00 

59 SA Serra Redonda, 26 de Fevereiro 
de 2024 

PCT 7000 2,75 19.250,00 

FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS JUNIOR 
Secretário 
BAO EM PÓ PCT 500g 

60 SABAO EM BARRA (PACOTE COM 
CINCO UNDS) 

PCT 525 13,8 7.245,00 

61 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS LT 1125 10,65 11.981,25 

62 SABONETE LIQUIDO KIDS UND 500 21,5 10.750,00 

63 SACO DE LIXO 3OLT PCT 2250 12,9 29.025,00 

64 SACO DE LIXO 5OLT PCT 2250 18,4 41.400,00 

65 SACO DE LIXO 100LT PCT 2250 35,8 80.550,00 

66 SACOLA M KG 500 20,38 10.190,00 

67 SACOLA G KG 1000 20,38 20.380,00 

68 SHAMPOO KIDS UND 375 25,08 9.405,00 

69 TERMOMETRO CULINARIO UND 22 105,9 2.329,80 

70 TOALHA DE ROSTO UND 375 21,5 8.062,50 
71 TOUCA DESCARTAVEL PCT COM 50 

UNID 
PCT 150 26,3 3.945,00 

72 VASSOURA DE NYLON COM CABO UND 1125 13,09 14.726,25 

73 VASSOURA DE PLACAVA COM CABO UND 150 13,18 1.977,00 

74 VASSOURA SANITARIA UND 300 4,7 1.410,00 
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TOTAL 646.886,78 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21 está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Entrega: 5 dias 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.00 REAJUSTAMENTO 
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8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida na Lei 14.133/21 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas da Lei 14.133/21, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
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SERRAREDONDA.P8 

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do 1PCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Serra Redonda, 26 de Fevereiro de 2024 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Serra Redonda 6 de Fevereiro de 2024 

imeWilr Agr. 
F CISCO BERNARDO DOS SANTOS 
P efeito 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/04/2024 às 10:06:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45816/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 646.886,78
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 646.886,78
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.211.844/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 0d56e98b2b35b16161ff149c54d357d4

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 1056462fd8cc471ce812fc3d153e6318

Edital que deu origem à ARP Sim 27b34891f956705f6e1369bee5adc8ed

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 66e478f26aa3f9b19c1d37c8ff5f5011

Justificativa da contratação Sim cfbc4d0db54f2cb9d7f135e7817df213

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim cfbc4d0db54f2cb9d7f135e7817df213

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 9ca34fd407a5204dd8d9cb27fb263b78

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MC ALIMENTOS MINIMERCADO
EIRELI

Sim 2485190222be047e1369f113ef24eb44

Publicações Sim 843c5774cd2b7c8d650d14bc682d8b2a

Ratificação Sim f1ea4ac8b08c33e448cfeaba9f09b546

Resposta da empresa fornecedora Sim 537192be6e07ba64c3ea80e7c29e970a

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 52894b29c5c2b7622fd6fcccaf0c3c29

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 6855e17cc10f48ff0fdc15a7677b3a42
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João Pessoa, 18 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N2 AD00002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221209AD00004 

CONTRATO N2: 00033/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E JOSE DE ARIMATEA DA SILVA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua Dom Adalto, 
11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNPJ n° 08.868.937/0001-95, neste ato representada pelo Prefeito 
Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e domiciliado na Rua Eufrásio 
Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF n° 927.837.244-72, Carteira de Identidade n° 1668521 SSPPB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSE DE ARIMATEA DA SILVA - R CENTRAL, 58 - 
CENTRO - RIACHAO DO BACAMARTE - PB, CNPJ n2 19.211.844/0001-00, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Adesão a Registro de Preço n° AD00002/2024, processada nos termos 
da Lei Federal n2 14.133 de 2021; Lei Complementar n2 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; correspondendo a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 
0066/2023, referente ao Pregão Presencial (SRP) n20066/2023, decorrente do processo 
licitatório modalidade Pregão Presencial n° 0066/2023, realizado pelo PREFE1RTURA MUNICIPAL 
DE GURINHÉM. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSUMO 
DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO/PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Adesão a Registro de Preços n° AD0002/2024 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na 
forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 646.886,78 (SEISCENTOS E 
QUARENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 1PCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
12 306 1005 2006 Manutenção da Merenda Escolar 
12 361 1005 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
12 361 1005 2008 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE 
12 366 1005 2012 Manutençao das Atividades de jovens e Adultos 
10 302 1008 2025 Manutenção das Atividades de Outros Programas SUS 
10 302 1008 2026 Manutenção das Atividades de Saude (Fms/Fus) 
08 244 1007 2028 Manutencao das Atividades da Sec. de Assistência Social - EMAS 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 
Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até final do exercício financeiro, considerada da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 14.133/21. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 14.133/21. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 14.133/21: a - 
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 
dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
14.133/21 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Serra Redonda - PB, 03 de Abril de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANE 
FRANCISCO FR 

wiada de forma digital por 
ANCISCO BERNARDO DOS 

BERNARDO DOS SANTOS92783724472 

SANTOS:92783724472 Dados: 2024.04.04 09.28:22
-0300' 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
927.837.244-72 

PELO CONTRATADO 
Assinado deforma digital Nd 

MC ALIMENTOS ‘N Al IMF \f CS
MINIMERCADO LTD:1921 844)00 DC 

LIDA: 9211 844000100 ‘207 0"; n24 ("` c'. " 

IOSE DE ARIMATEA DA SILVA 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
RATIFICAÇÃO – ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD0002/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº
AD00002/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA
DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO/PB.; RATIFICO o
correspondente procedimento em favor de: JOSE DE
ARIMATEA DA SILVA - R$ 646.886,78.
 
Serra Redonda - PB, 03 de Abril de 2024
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS
- Prefeito
 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:A4A2EC27

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 05/04/2024. Edição 3588
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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SERRA REDONDA • PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser licitado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda 

04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de Administracao 
12 306 1005 2006 Manutenção da Merenda Escolar 
12 361 1005 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
12 361 1005 2008 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE 
12 366 1005 2012 Manutençao das Atividades de Jovens e Adultos 
10 302 1008 2025 Manutenção das Atividades de Outros Programas SUS 
10 302 1008 2026 Manutenção das Atividades de Saude (Fms/Fus) 
08 244 1007 2028 Manutencao das Atividades da Sec. de Assistência Social - FMAS 

Serra Redonda, 26 de Fevereiro de 2024 

l&ia dÁyviu 
GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 
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18/03/2024, 11:49 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.211.844/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MC ALIMENTOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CENTRAL 

CEP 

58.382-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Yr*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 

58 
COMPLEMENTO 

PONTO COMERCIAL 

MUNICIPIO 

RIACHAO DO BACAMARTE 

TE_EFONE 
(83) 3322-6337 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/03/2024 às 11:49:15 (data e hora de Brasília). 

uF 
PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/11/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** 
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• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA 
CNPJ: 19.211.844/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:21:22 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2024. 
Código de controle da certidão: F438.5AF5.0C23.7957 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 1EB6.6C34.DAE5.D396.3B52.8706.36E0.29D0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 9031.610B.098D.2697 Emitida no dia 04/03/2024 às 10:00:29 

Nome Empresarial: 
MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
CENTRAL 58 PONTO COMERCIAL 

Bairro: Município: CEP: 
CENTRO RIACHAO DO BACAMARTE 58382-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.222.956-9 ATIVO 19.211.844/0001-00 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'. 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 1EB6.6C34.DAE5.D396.3B52.8706.36E0.29D0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.222.956-9 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

06, 11 2013 
Processo 1510832013-2 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA 
NOME FANTASIA 

MC ALIMENTOS 
CNPJ CPF 

19.211.844/0001-00 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2560013395-9 
LOGRADOURO 

R CENTRAL 

NÚMERO 

58 
COMPLEMENTO 

PONTO COMERCIAL 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

RIACHAO DO BACAMARTE 

CEP 

58382-000 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS 

4712-1/00 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

PRINCIPAL 

4712-1/00 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

SECUNDÁRIO 

4721-1/03 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4722-9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES 

4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

4754-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4781-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

COO. NATUREZA JURIDICA 

12062 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA - 
I:ORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

NORMAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

06/11/2013 

QUADRO DE SOCOS E ADMINISTRADORES 

JOSE DE ARIMATEA DA SILVA 
CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

12/06/2024 

coNTRo_L 

202312121536298675 

DATA DE EMISSÃO 

12/12/2023 15:36:29 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 1EB6.6C34.DAE5.D396.3B52.8706.36E0.29D0. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 
01612343000170 

RUA SENADOR CABRAL 397 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

000461 

DATA DE EMISSÃO 

18/03/2024 

VALIDADE 

90 DIAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

00132/2021 

DADOS DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ 
19 211 844/0001-00 

Nome/Razão Social 
MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI 

Endereço 
R CENTRAL 

Numero 
58 

r omplernentd 
ON TO COMERCIAL ., 

Bairro 
CENTRO 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÃO 

Ficam. todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
QUAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 

RIACHAO D ACAMARTE 18 de março de 2024 

F6-1.612.343/0001-70 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIA,CHÃO DO BACAMARTE 

Rua Senador Cabral, 355 
FaSgl-t& -00 

RICO fie Tributo 
L Centro • CEP 58382-006 I

Riacho do Bacamarte-PB 

NOTA IMPORTANTE QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

1~1111. 

Ern!dr..• Por tercoc; 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 1EB6.6C34.DAE5.D396.3B52.8706.36E0.29D0. 
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08/04/2024, 11:32 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltai 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.211.844/0001-00 

Razão 
MC ALIMENTOS MINIMERCARDO EIRELI Social: 

Endereço: RUA CENTRAL 58 PONTO COMERCIAL / CENTRO / RIACHAO DO 
BACAMARTE / PB / 58382-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024 

Certificação Número: 2024032820024291796661 

Informação obtida em 08/04/2024 11:32:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 1EB6.6C34.DAE5.D396.3B52.8706.36E0.29D0. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 19.211.844/0001-00 

Razão Social: MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI 

Nome Fantasia. MC ALIMENTOS 

Certidão emitida às 11:49 de 18/03/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n°1712010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa, 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: w8rc.i3A7. Você pode também ler D codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 1EB6.6C34.DAE5.D396.3B52.8706.36E0.29D0. 
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PODER X,MTCTART'... 
J7JSTT-ÇA FJO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.211.844/0001-00 

Certidão n°: 71328585/2023 

Expedição: 12/12/2023, às 15:29:30 

Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.211.844/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/04/2024 às 10:08:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45818/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000332024
Data da Publicação: 04/04/2024
Data da Assinatura: 03/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 646.886,78
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA DESTINADO A ESTE
MUNICÍPIO/PB.
Informações Complementares: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA
DESTINADO A ESTE MUNICÍPIO/PB.
Contratado (Nome): MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI
Contratado (CNPJ): 19.211.844/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 502e2c1efa0c71b4cc7ae92c914a20a7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1eb66c34dae5d3963b52870636e029d0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0241aabc5fe4494b2e2f544d9a0f8e18

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5064cea0a8ad1f245dafa0d3188c4ef8

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 18 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: 4C51.18E5.78F2.750A.BA64.F63B.8ECA.9AB5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:08. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

45816/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/04/2024 às 10:08h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 45818/24 ao Documento 45816/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 45816/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 70 - 73 5064cea0a8ad1f245dafa0d3188c4ef8

Comprovante de publicidade 74 502e2c1efa0c71b4cc7ae92c914a20a7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 75 0241aabc5fe4494b2e2f544d9a0f8e18

Comprovantes de regularidade da contratada 76 - 83 1eb66c34dae5d3963b52870636e029d0

RECIBO PROTOCOLO 84 4c5118e578f2750aba64f63b8eca9ab5

João Pessoa, 18 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/04/2024 14:10. Validação: D867.E42C.45C7.3FB7.270C.54B5.C5A2.605C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 45816/24. Data: 18/04/2024 10:08. Responsável: tramita.
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